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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CONCORRENCIA PUBLICA N 2  2612022 
PROCESSO LICITATÕRIO N2  215/2022 	

—- -) 

- 	 - 	 e1 vI 
ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMOVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEV 

VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO 

IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA 

SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM AUMENTO 

DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 

EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 

NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO 

POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO. 

DATA: 19.12.22 	ABERT: 23.01.23 	HORÁRIO: 09:00h 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO D PARANA 
Protoc040 Interno ri  
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
O presente termo tem por objeto à alienação de 01 (um) imóvel, de propriedade do 

Município de Coronel Vivida, sem edificação, conforme especificações abaixo relacionadas e 

matrícula do imóvel, anexada ao processo. 

Justificativa: 
O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do 

imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de 

Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a implantação 

de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura necessária para que 

as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e desenvolvimento para 

o município. 

De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n2  2.943 

de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Coronel Vivida, considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, mas 

que podem ser adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou 

serviços, se faz necessária a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou 

distribuição de Energia. 

A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt 

(MW) e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

Do valor: 
O valor atribuído da presente alienação é de R$ 40.879,00 (quarenta mil oitocentos e 

setenta e nova reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

02 de dezembro de 2022. 
ANtERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.1202 11:47:21 
-030 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto à alienação de 01 (um) imóvel, de propriedade do Município 

de Coronel Vivida, sem edificação, conforme especificações abaixo relacionadas e matrícula do 

imóvel, anexada ao processo. 

2. Motivação/Justificativa: 
2.1. O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do imóvel 

em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de Distribuição 

de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a implantação de novas 

empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura necessária para que as mesmas 

tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e desenvolvimento para o município. 

2.2. De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 9  2.943 de 03 

de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Coronel Vivida, 

considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, mas que podem ser 

adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou serviços, se faz necessária 

a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou distribuição de Energia. 

2.3. A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt (MW) 

e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está instalada, 

não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por empresas, o que 

vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o desenvolvimento do 

município. 

3. Especificacões técnicas: 
TEM CODIGO 

LC 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

 ATRIBUIDO 

LOTE URBANO, SOB N 2  488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 DO 

PARQUE 	INDUSTRIAL 	OLYMPIO 	VANZIN, 	ANEXADO 	A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE 

1 23047 1 CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, CONTENDO A ÁREA R$ 40.879,00 

DE 4.087,90 M 2  (QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA 	CENTÍMETROS 	QUADRADOS), 	MATRICULA 	N 

21.305/01F, NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CORONEL VIVIDA, PARANÁ.PATRIMÔNIO N 2  08.566.  

4. Dos prazos e condições de entrega: 
4.1. As normas para Alienação do referido imóvel são os previstos na Lei 2.943/2019 de 03 de 

dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 60 (sessenta meses), 

sendo que em caso de parcelamento, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM 

(Unidade Fiscal do Município de Coronel Vivida) devendo ser efetuado a correção dos valores das 
parcelas anualmente, quando o município atualizar o valor do UFM. 

- O valor da proposta poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, 

vencendo a primeira no prazo de 06 (seis) meses após homologação do certame e as demais no 

prazo de 30 (trinta) dias após o pagamertp d areribrj 

Secretár~rh~ u 	oércio e Turismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do Município 

de Coronel Vivida. 

III - O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de Recolhimento 

específica emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

4.2. A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do instrumento de venda, 

mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a quitação integral dos preços do 

imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, cumprindo todas as cláusulas 

contratadas. 

4.3. A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, desde que, a mesma 

contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo de Viabilidade, seja mantida 

pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

4.4. A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras em até 12 (doze) 

meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo de 36 (trinta 

e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob pena de nulidade do ato e 

consequente reversão do imóvel ao município. 

S. Dos incentivos e critérios de seleção: 

5.1. De acordo com a Lei 2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de 

Desenvolvimento Econômico do Município de Coronel Vivida/Pr., que visa à implementação da 

respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades destinadas à viabilização da 

instalação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais, de beneficiamento e 

transformação de produtos industriais, de logística e distribuição de produtos e materiais 

agroindustriais no município. Este processo terá como critério de seleção os empreendimentos 

econômicos que: 

- Possuam definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser oferecido; 

II - Sejam viáveis técnica e economicamente; 

III - Sejam adequados aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do 

Município; 

IV - Não possuam processos de produção de impactos poluentes. 

6. Das obrigações: 

6.1. Compete ao licitante observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019, sob 

pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei, acarretar na reversão 

dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em relação às benfeitorias porventura 

incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

6.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições físicas e documentais, 

de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. Tratando-se de imóvel ocupado 

por permissionário ou invasor, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo 

expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

6.3. Correrão por conta do adquirente todas as despesas decorrentes da elaboração da escritura 

definitiva e seu registro. 

6.4. Caberá ao licitante interessado informar-se sobre regimes urbanísticos, alinhamentos, 

atividades permitidas, etc., do imóvel, que poderá ser obt)dp jupo à Divisão de Estudos e Projetos 

do Município de Coronel Vivida. O fato do adq r 	e a /ioyhecer devidamente o imóvel e as 

Secretário 



Secretário mércio e Turismo 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

condições em que se encontra não serão consideradas como argumento ou razão válida para 

qualquer pleito ou reclamação. 

6.5. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta licitação, 

visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes direito a 

indenização. 

7. Resultados Esperados 

7.1. Aumento da capacidade de distribuição de energia no município, com implantação de novas 

empresas, bem como a ampliação das existentes, além de recursos para proporcionar 

infraestrutura aos Parques Empresariais do Município, e construção de barracões para serem 

destinados à empresas de modelo incubadora. 

8. Gestor e Fiscal do Contrato: 

8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

8.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 10/03/2021. 
8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818 de 01/02/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

p 
LindnesAn1bCoIfrai 

1 	Li 	til 

Secretári cj Indúfrtfia, comércio e 

tJ Turisno 

Gestor 

Pa -  Roque  
Secretaria de Indústria, c mércio e 

Turismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Alienação de 01 (um) imóvel, de propriedade do Município de Coronel Vivida, 
sem edificação, conforme especificações abaixo relacionadas e matrícula do imóvel, 
anexada ao processo. 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Receita: 2.2.2. 1.01.0.1.03.01 - Alienaç ão de Terrenos 

UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO CÓDIGO 
RECEITA 

NATUREZA 

00 04101 501 - Alienação de Terrenos 251 2221.01.0.l.03.01 

Coronel Vivida. 02 de dezembro de 2022 

MfÊMIR ANTONI~AZIL~1ERC0~  
CRC 025365-0/PR 

. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N2  3201, de 28 de novembro de 2022. 

Súmula; Autoriza o Executivo Municipal a alienar imóvel e dá 

outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação, mediante Concorrência 

Pública, do imóvel urbano, Chácara n 2  488, Subdivisão da Chácara n9 21 do Parque Industrial Olympio 

Vanzin, anexado a urbanização do Loteamento Sede do município e comarca de Coronel Vivida/PR, 

contendo área de 4.087,90 m 2  (quatro mil e oitenta e sete metros e noventa centímetros quadrados), 

sem benfeitorias, conforme matrícula n 2  21.305, do livro n 2  02, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Coronel Vivida/PR, de propriedade do Município de Coronel Vivida. 

§1. O valor mínimo do bem identificado no art. 12  desta Lei, foi atribuído em decorrência do Laudo 

de Avaliação emitido Pela Comissão Permanente de Avaliação constituída através da Portaria n 2  

021/2022, de 19 de maio de 2022. 

§2 2 . O bem indicado acima será alienado mediante regular procedimento licitatório. 

Art. 22.  A alienação do imóvel previsto no artigo anterior fica condicionada ao parecer favorável do 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal - CODEM, instituído pelo Decreto 

n9 7.597/21, de 17 de março de 2021. 

Art. 32.  Fica desafetado da condição de uso especial, passando a integrar a categoria de bens 

dominiais, o imóvel identificado no art. 1 2  desta Lei. 

Art. 42 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

ê PubIiqu 

rios Lopes 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sfn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PAPA TODOS 
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*o T.000 10° 	 (.1/12044020 .CoVo. C0PE1TEDS $.d.o /°om. 

01001000' 071/2022.012000 NOVEMBRO DE 2072 
O. OJO 000'Ro 18201..o (12(1 	 A;'0S,07 	 000.0$-.1I0000. 	 o.do SoT'.oporu 
O (Re.00o IIr.0.,10o 8 2 022 

*1015001 RB'OPICAÇÂO DO TOMADA 00 PREÇOS N°07f2022. 0(2800 NOVIOI11800 DE 2022. 
. ,..t.Ob000.t oDo do V,00,I41(1 (10(0 rAÇÃO 001')UEOR - 1106(1001 0000: 

AVISO 00 RRTIOICAÇÂO 00 PREGÃO ELETRÔNICO 00 7212022, DE 2$ Dl NOVEMBRO DE 
NOVEMBRO 012072, 
TRIO. 00001001.1.1.0.0180 do IA0~1'' 07- CAB100EBII01002 TÉCNICAS DO 066IO20E1000 

04'O duo 1211212022 11 0*110(01. 

0101 10100020000 d20.o.oR IR lq00Il 0.0.0000 001.1.10 
ORp. 	 000000/002 090000,000 0100000002010110.1000000 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 12112022 
(Preglo Elelrõnleo 4° 0183/2022 - P(1IR) 

CONTRATANTE: Muruçipta do ROROOCOIu 

CONTRATADA: Marco A. Dia.Toioçio ME 
OBJETO: Conui/lEi o objeto do TORREnTe Termo Ad:Iiuo o Acn/ocimo tio 

qujniilaiiuo ITSTOIIIV 00 i101O 02. 0.01111 ('Ulld011O0000 101 inciso 1. 21/10141. do ao. 
ÁS. CIO 301 518. 100110 1, (13 1 CI n '  .R MÁ/9(. 71205 000/100 3109/20Ç50 ÔB IiT3(id3dCB 
delol000510 púiolioa. 

VALOR TOTAL: ES 4.5189.00 (902110 mi) qoInheoIoo 00(000 e 0.210 1030). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO; 2* do rlJ0040000 do 2022. 
FORO: Cornarc d Marlilcie/rE. Es;ado do Psrooa. 

0000100IoçIo. 211 do 0000TObIlI do 2022. 
IDALIR JOÃO i.,\XF.I.1.ft, 

900)0)1V »IVR0.IPAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N 013/2022 
0 Muom/pio de M,qu)nho torna pAhI:co que 'orO 1ç21i.rlr, Os 00:181 horso do 
000 IS de 400000010 do o:to do 2022. :uo Sede do Pretuintro MUOIVI71AI, .1110 .2 

Rua Selo de Selcmhm o' o'n° em Marquinho. Porand. ÔTOIII, TOMADA DE 
PREÇOS, sob ro/irno do empreitada (107 preço global, firio menor pro0. da(o) 

seguinte(j) abrido): 

LouoI do objeto Objeto rRE0LI3Oj 

Sedo $orr.o8o Industrial 7001.103 m 210 

A, Poui 1(1000.3 com 1 inteiro teor do 1/lira) e oetou rOopCcIIuou modckra. 

.,tSndol o 000005. pOdEIS SEI' 000:01/0040 50 COdRIOÇO AO/IRA i:ido. no 

/:ooO4o 	AlI01000i3l. 	 40 	 5(1)1011040 	 1100000 	 do 	 e-mali 

IOOrquiOhO.ilu'iIllÇOIl1)/0gOTIRiI.110Im. lnftornn.çOco otliciooaio. duu'/dao e podidoc 
do eueIoroc:m(I1I0 dc'onrOo Ser eIIc$minho(10$ á Comissão de Lie:raç3o no 

endereço ou 0-mali acOds mencionados - l'cicfi,oe (42)3648-1(02. 
Município da (.1oqainho/Po.. 28 de OÃot'cmbm de 3022. 
El/o Budoon 2101)01 

CÂMARA MUNICIPAL De PATO BRANCO. ESTADO DO PARARA 
TERMO DE RA0118ICAÇAO 0! I010ISIRIUO(O1 00 UCI'TAÇAO 10° 000022 

PROCESSO lO 120.2222 

COR0000AOA.ICOP.TAEIOORERT00000A.00PJII,B'2,3S316001105 
OBJETO 1 P1001104 00 00111510 (10 000$ 00 40000000101E.Iu  0007 2$ 000000040 0(045,00 0$ 
CATIOIB A,,aool( 0. 	 0 (Olo .01.20 041201$

1,  
0.07 0$ Coot. ~à 031(00000150. RARO 000101(10 

0051,. 1.1.1,000 O 41000AAÇdo 00 (0000 /Poo.000l 00)0Q(0550  O 00/2000 010,511(r)/A 
.LOOIÇA'W $10' 10010$00 OoB 00000.0000oIOOVIoOR2000. .,r Ca-*0..PR 
VALOR, (00 (ITT 01/Soos TIA, 010.0' (102 000000101$ '001) 
DATA DA A010R200Â0. 280.10.4010.0002002 

CL000EMIO 0000(0- PRESIDENTE 

FSPoo'. 

00100ALE.2A GERAL 050100*014 

o P11~ ar co—cio léu—n.OPA, da sairei. 4. 111 04 L1,9óMia de s~até 04 

- CRUS000. 0' 20000 L , .o. -o 000 Oo, •l..T.00101 0000 o-o II. 030 uo'/e,olo, 

000000500 '0$II060000 0000 0.10 losp000lO 01l'I0I1)IO00* 004001000.0001' 00 0050000.000 

0(0100(0001 10000onor$oouo'040$ Ço0000 000000 RI 0.3 001 001000.060 0100000100 0110 

10((030 000.010010 01 (0 1(0 1000 (.00000 0101100 00 .0.0001 000loI (100,1010000000000 5$ 

0 0001100002003 

• 0004.003I0040.00000100J.000000010 0 RO.0- 70(0.000  

E..280,_ 	0 

011501 0.1141.003 

AOII0RIL0000 0000P50060 00000 01 02 

00.$10O 04P000 ,0(O00OC2002.0' 	 01010 	 00000 	 00400000041000000 

os  

C000ÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -CõW1MS 

ROIIII0OçOO: Termo dl llo,oloIogOÇãO • Adjodio300 do Pr0n9500 dl 

Ior,o:glbilidade *8' 10412022 - P00810170 COO 24 ÃO 01000)7100 de 2022, p79142 01 
EÃLçO0 o' 8273-0108040 Sudoeste. Retifica-se: O 05:016 ÃO :011000 
0n4, 5, C140MAM000TO PÚBLICO PARO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JL)RIDICAD VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E 
AMOULATORIA)S ELETIVOS: LO,-,.: CONTRATO AC1520RIO - CIIAMAMENTC 

PUBLICO PARA O CREDFTIOCIA0.IENTO DE PESSOAS JUR)DICAS VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMOULATORIAJ1 

ELE IIVOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 11702022 - PMR 

AVISO 1)0 HOMOLOGAÇÃO 

Torno poblILo a 1oni31og3ç8o do Pregão EIeIrõr.ien o' / : 712022 - PMR. 
Objeliuondo o REGISTRO DE. TROÇOS paro p000loçUo de do 

nl.OrIIIOOçSO da rede lo 00008:0  017150:1 predial. 71OVÇIIN 7:/bOcal, 1101/00)00 de 

2571000010.1.211171100. de tooieb:oI e lro.UIIUlEnçdo do iIllmInaçZII 0/00)/co do Município 

lo 00000ooOç, cTi fOu'nr dOOU (0plliTIE( nl1l)100500; 
5 	VILMAR RIAVo A CIA I.TDA, 00 10)1,0 1(110) 1)0 AS 69 11211011 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 320112022 

LEI N° 3201, de 28 de novembro de 2022. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a alienar 
imóvel e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 
alienação, mediante Concorrência Pública, do imóvel urbano, Chácara 
no 488, Subdivisão da Chácara no 21 do Parque Industrial Olympio 
Vanzin, anexado a urbanização do Loteamento Sede do município e 
comarca de Coronel Vivida/PR, contendo área de 4.087,90 m 2  (quatro 

Ø mil e oitenta e sete metros e noventa centímetros quadrados), sem 
benfeitorias, conforme matrícula n° 21.305, do livro n° 02, do Cartório 
de Registro de Imóveis de Coronel Vivida/PR, de propriedade do 
Município de Coronel Vivida. 
§10. O valor mínimo do bem identificado no art. 1° desta Lei, foi 
atribuído em decorrência do Laudo de Avaliação emitido Pela 
Comissão Permanente de Avaliação constituída através da Portaria n° 
021/2022, de 19 de maio de 2022. 
§2°. O bem indicado acima será alienado mediante regular 
procedimento Iicitatório. 
Art. 2°. A alienação do imóvel previsto no artigo anterior fica 
condicionada ao parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Estratégico Municipal - CODEM, instituído pelo 
Decreto n°7.597/21, de 17 de março de 2021. 
Art. 3°. Fica desafetado da condição de uso especial, passando a 
integrar a categoria de bens dominiais, o imóvel identificado rio art. 10 

desta Lei. 
Art. 40•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

ANDERSON MI4NJQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: OCI B8CI 7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/11/2022. Edição 2655 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Comissão Municipal de Avaliação, designada pela Portaria n2 021/2022 de 19.05.2022, 

atribuiu o valor aos imóveis abaixo relacionados: 

Imóveis de propriedade do Município de Coronel Vivida. 

1)- Imóvel Urbano Chácara n2 488, subdivisão da Chácara 21 do Parque Industrial Olímpio 

Vanzín, anexado a urbanização do Loteamento Sede desta cidade e Comarca, contendo 

4.087,90 m 2  (quatro mil, oitenta e sete metros e noventa centímetros quadrados), sem 

benfeitorias, conforme constante ria matrícula nv 21.305, do Cartório de Registro de Imóveis 

deste município de Coronel Vivida/PR. Patrimônio 08.566. 

Valor atribuído em R$ 40.879,00 (quarenta mil, oitocentos e setenta e nove reais). 

A avaliação leva em consideração as possibilidades de ocupação do imóvel, bem como a 

necessidade de ampliação do potencial energético do município, considerando: 

* Apesar de não constar averbada à margem da matrícula a servidão existente sobre o mesmo, 

existe sobre o terreno duas linhas de transmissão de energia elétrica (alta tensão) que 

atravessam toda a extensão do imóvel, causando a impossibilidade de edificação em 

aproximadamente 60% (sessenta por cento) do mesmo, conforme as normas vigentes com 

relação as redes de energia elétrica. 

* Não são permitidas benfeitorias e atividades que coloquem em risco a operação da linha ou 

que propiciem a permanência ou aglomeração constante ou eventual de pessoas na faixa de 

passagem da linha. 

- Como proibido, citamos: a) Instalações e ou construções residenciais de qualquer natureza; 

b) Instalações e ou construções industriais de qualquer natureza; c) Instalações e ou 

construções comerciais de qualquer natureza; d) Instalações e ou construções agro-pastoris; 

e) Instalações e ou construções de igrejas, salões comunitários, templos, escolas e cemitérios; 

f) Áreas para a prática de esportes e ou lazer; j) Placas de publicidade, "outdoors", antenas de 

rádio, televisão ou celular; 1) Depósito de materiais inflamáveis ou combustíveis, materiais 

metálicos, sucata, entulho, lixo, ferro velho, areia e explosivos; r) Plantações de vegetação de 

médio e grande porte; s) Qualquer outra atividade que provoque redução da distância entre 

os cabos da linha e o solo; 

O intuito da construção de uma Subestação de Rebaixamento de Distribuição de Energia, 	(\ 
corri aumento da capacidade de carga, para possibilitar a implantação de novas empresas, 

impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura necessária para que as mesmas tenham 

condições de crescer, gerando postos de trabalho o desenvolvimento para o município, de 

acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 9  2.943 de 03 de 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Coronel 

Vivida. 

* A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt (MW) 

e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

( 	

Evandra dos Saftto,s_) 

CPF 016.163.429-00 

Juliaro' Áne'í?B,,/rdin 

CPF 006.916.8 -07 

Douglas 	stian 	apazzon 
	

Pa\ulo Ric r 	de Souza Centenaro 

CPF: 041,032.719-06 
	

CPF ' 5g19. 29-80 

Marosa e 
	

Jean Felipe Mieoanski 

CPF 309.®55.670-72 
	

CPF 081.363.459-88 

•J\ej 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA No 0612022 

OBJETIVO DA REUNIÃO: Avaliar Bens imóveis 

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 

Designação: Portaria n 2  021/2022 de 19 de maio de 2022. 

Membros: 

Evandra dos Santos CPF 016.163.429-00 

Douglas Cristian Strapazzon CPF 041.032.719-06 

Jean Felipe Miecoanski CPF 081363459-88 

Mauro Busanello CPF 309.055670-72 

Atalibio Alves Antunes CPF 414.597.689-49 

Juliano Andrei Bordin CPF 006.916.889-07 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro CPF 051.519.429-80 

DA REUNIÃO: 

Data: 07/10/2022, as 16:00hs. 

Local: Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo de Coronel Vivida. 

Imóvel Urbano Chácara n2 488, subdivisão da Chácara 21 do Parque Industrial Olímpio Vanzin, 

anexado a urbanização do Loteamento Sede desta cidade e Comarca, contendo 4.087,90 m 2  

(quatro mil, oitenta e sete metros e noventa centímetros quadrados), sem benfeitorias, 

conforme constante na matrícula n 21.305, do Cartório de Registro de Imóveis deste 

município de Coronel Vivida/PR. Patrimônio 08.566. 

Valor atribuído em R$ 40.879,00 (quarenta mil, oitocentos e setenta e nove reais). 

A avaliação leva em consideração as possibilidades de ocupação do imóvel, bem como a 

necessidade de ampliação do potencial energético do município, considerando: 

* Apesar de não constar averbada à margem da matrícula a servidão existente sobre o mesmo, 

existe sobre o terreno duas linhas de transmissão de energia elétrica (alta tensão) que 

atravessam toda a extensão do imóvel, causando a impossibilidade de edificação em 

aproximadamente 60% (sessenta por cento) do mesmo, conforme as normas vigentes com ( / 

relação as redes de energia elétrica. 	 \' 
* Não são permitidas benfeitorias e atividades que coloquem em risco a operação da linha ou 

que propiciem a permanência ou aglomeração constante ou eventual de pessoas na faixa de 

passagem da linha. 

- Como proibido, citamos: a) Instalações e ou construções residenciais de qualquer natureza; 

b) Instalações e ou construções industriais de qualquer natureza; c) Instalações e ou 

construções comerciais de qualquer natureza; d) Instalações e ou construções agro-pastoris; 

e) Instalações e ou construções de igrejas, salões comunitários, templos, escolas e cemitérios; 

f) Áreas para a prática de esportes e ou lazer; j) Placas de publicidade, "outdoors", antenas de 

Praça Angelo Mezwmo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

rádio, televisão ou celular; 1) Depósito de materiais inflamáveis ou combustíveis, materiais 

metálicos, sucata, entulho, lixo, ferro velho, areia e explosivos; r) Plantações de vegetação de 

médio e grande porte; s) Qualquer outra atividade que provoque redução da distância entre 

os cabos da linha e o solo; 

DO IMÓVEL AVALIADO, DA AVALIAÇÃO DO ENCERRAMENTO: a avaliação foi embasada no 

preço de mercado, considerando ser cortado por duas linhas de Alta Tensão, levando ainda 

em consideração que o Município tem a necessidade urgente de investimentos em nova 

Subestação de energia para atender a demanda atual e futura, sendo este o parecer da 

comissão. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, para constar, eu Evandra dos Santos 

lavrei a presente Ata que segue adiante assinada pelos membros da Comissão de Avaliação. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

Evandra dos San Ós à 
CPF 016.163.429-00 

j4 .4S  

Douglas C. Str pazzon 

CPF: 041.032.719-06 

iulianØ 'An r Bordin 

CPF 006.916.889-07 

Jean;felipe Miecoanski 

CPF (08 1. 363 .459-88 

Mao Bu'sarejll 

CPF 309.55.670-72 

c 	.515.429 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ata 11/2022 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ESTRATÉGICO MUNICIPAL - 

(CODEEM) DE CORONEL VIVIDA 

Aos quatro dias do mês de julho de 2022, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria 

de Indústria Comércio e Turismo, os membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Estratégico do Município para debater a solicitação de várias Empresas, sobre a capacidade 

energética do Município. 

Participou da reunião o Sr. Giacomo Bernardi, Assessor Administrativo da Empresa 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda, onde detalhou sobre a condição atual da Subestação, bem 

como capacidade de expansão. 

Após então o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico do Município - 

CODEEM, baseado na explanação, entende de que há a necessidade de construção de uma 

nova subestação para aumento da capacidade de distribuição de energia no Município, e este 

Conselho indica para que seja disponibilizado terreno para a construção de nova subestação, 

através de concorrência pública, com subsídio à empresas que queiram investir no setor. 

O Sr. Lindones comentou que o município tem disponível terreno, que pode ser 

disponibilizado para empresas, através do Programa de Desenvolvimento Econômico do 

Município, amparado pela Lei n 2  2943 de 03 de dezembro de 2019, que em seu Art 2. "... 

visa a implementação da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades 
destinadas à viabilização da instalação, ampliação ou modernização de 

empreendimentos— " e desta forma está sendo indicado o Terreno de Matrícula n 2  21.305 

do Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Vivida, descrito como chácara n 488, 

subdivisão da Chácara 21 do Parque industrial Olympio Vanzin, com 4.231,22m 2 . 

O referido terreno é de propriedade do Município, e encontra-se em Parque 

Empresarial, tendo sobre ele a passagem de Rede de Alta Tensão, o que impossibilita 

edificações sobre o mesmo, mas propício para a instalação de uma Subestação de Energia. 

A proposição acima foi aprovada e indicada para execução pela Administração 

Municipal. 

Sem mais, é o que foi tratado na presente reunião, sendo que, lavrei esta ata que vai 

assinada pelos membros participantes. 

/Q7 
Adrie 	. N zarbeiro 

rios Loes 

Coronel Vivida /l4 de olho de 022. 

jj ~O 
Lind4ts n offai 

Sec. / usrW'Qmério e Turismo 

Assioli ia ei dos antos 

Cléverton 4iz da Silva 

í;'i 
i co n 

/ 
Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gOV.br 	 CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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21 de julho de 2021 Protocolo n 69.952 - IDENTIFICAÇAO DO IMÕVEL: URBANOT 	'1 
CHÁCARA N° 488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 DO PARQUE INDUSTRIAL 
OLYMPIO VANZIN, anexado a urbanização do Loteamento Sede desta cidade e 
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, contendo a área de 4.231,22m 2  - 
lt'sIIATPA P.MI ni17WMTnQ gr TDIPJTA gt lUlA &RcToric W LJIMTC t r'srsic • 	1 	 '_FIU 	IWU.. 1 IlJl.J 	l._ 	VIII 1 L 	L 	IJJR7 
CENTIMETROS QUADRADOS), SEM BENFEITORIAS, com os seguintes LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES; NOROESTE: Do marco Ml segue com azimute 55 00'38" e 
distância de 64,09m até o marco M2, confrontando com a Chácara nÓ  489, do marco 
M2 segue com azimute 54 059'48" e distância de 33,00m até o marco M3, confrontando 
com a chácara n° 430; NORDESTE: Do marco M3 segue com azimute 147 057'50" e 
distância de 43,76m até o marco M4, confrontando com a Rua Jacó Gubert; SUDESTE: 
Do marco M4 segue com azimute 237 057'41" e distância de 92,34m até o marco M5, 
confrontando com a Chácara n° 487, SUDOESTE: Do marco M5 segue com azimute 
298050'19" e uma distância de 24,03m até o marco M6, confrontando com a chácara n° 
490, do marco M6 segue com azimute 349 04120" e distância de 1910m até o marco 
Ml, confrontando com o Prolongamento da Rua Roque de Oliveira, conforme memorial 
descritivo apresentado, assinado por Jean Felipe Miecoanski - CREA PR-148981/D, 
que fica arquivado nesta serventia, juntamente com mapa e APT quitada. inscrição 
Cadastral o° 1,01.227.0141.001. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça dos Três Poderes, s/n°, centro, 
nesta cidade. REGISTRO ANTERIOR: Matnícuta n° 20.203 do Livro 2 Registro Geral 
desta serventia. Custas: 60,00-VRC. R$13,02. ISS: R$0,65. Fundep: R$0,65. Funreus: 
R$3,26. Selo: R$5,25 n° 201506.0183485AMAA0000000029221A. Coronel Vivida, 18 
de agosto de 2021. Dou fé. Diogo Lemos de Faria - Agente Delegado. . 
dig/Mariana. 

AV-1121.305 - Protocolo n° 71.988 - 13.10.2022 - RETlFlCÂÇlO - Co rme 
levantamento efetuado nesta serventia, por um lapso constou erradamente a metragem 
da Chácara, na abertura da presente matrícula, 
coo: 4.087.9Qm° - (QUATRO MIL E OITENTA ESETE METROS E NOVENTA 
CENTEMETROSQAORADOS). Custas: NihiIl. Seio Isento - no 
201506.F348J.XrqPTMMHsI-Ri9aD.ejWmG. Coronél Vivida, 13 de outubro de 2022. 
Dou fé. Diogo Lemos de Faria - Agente Delegado.  
dia/Mariana.  

• ESTADO DOPARAaA COMARCA DE CORONEL VIVi 
BRASIL

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO Registro Gerai Serviço de Registro de Imóveis 
CNI'J 7,.7AO.aOÕa)oO1 .73  

flaa Ce44na, 421  
on. IAS) 32321475 

LTRíCU 	21.305 1 01 Diogo Lemos de Faria 
Titular 

£3 
O) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LI 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membros Efetivos: 

Membros Suplentes 

ITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MAIOR OFERTA - POR ITEM 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 2  20/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022 

JULIANO RIBEIRO 

ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

[ANA ROBERTA SCHMID 

ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1— PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 0  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06, Lei Federal n 2  147/14, de 07/08/14, Lei Municipal n 2  2943/19, de 03/12/19, Lei 

Municipal n 0  3116/21, de 22/12/21 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela 

Comissão de Licitação acima nominada, realizará Licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MAIOR OFERTA" por ITEM, para à ALIENAÇÃO DE 01 (UM) 
IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO 

FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A 

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, 
GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, relacionado 

no item 2 deste edital. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

XX:XX (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 2022, no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura 
dos envelopes ng 01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura 

de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XX:XX 

(xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 2022. Havendo a concordância da Comissão de Licitação 

e de todos os proponentes, formalmente expressa pelo Termo de Renúncia, conforme 

modelo constante no Anexo VI, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 

data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 

habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo, telefone (46) 3232-1111. 

2— DO OBJETO 

2,1 - A presente licitação tem por objeto a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE 
EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 

COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE 
NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS 

DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, conforme discriminado: 

ITEM CODIGO 
LC 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 
MÍNIMO 

ATRI BUI DO 

LOTE URBANO, SOB N 2  488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 

DO PARQUE INDUSTRIAL OLYMPIO VANZIN, ANEXADO A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE 

1 23047 1 CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, CONTENDO A ÁREA 	R$ 40.879,00 
DE 4.087,90 M 2  (QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), 	MATRICULA 	N 

21.305/O1F, NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CORONEL VIVIDA, PARANÁ.PATRIMÔNIO N2 08.566.  

(quarenta mil oitocentos e setenta e nove reais) 

2.2 - A alienação dos imóveis discriminados no subitem 2.1., acima, foi precedida de 

Avaliação por Comissão especialmente designada para este fim, através da Portaria n 

021/2022, de 19 de maio de 2022. 

2.3 - Da justificativa: 

2.3.1. O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do 

imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de 

Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a 

implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura 

necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e 

desenvolvimento para o município. 

2.3.2. De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 9  
2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico 

de Coronel Vivida, considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, 

mas que podem ser adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou 

serviços, se faz necessária a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou 

distribuição de Energia. 

2.3.3. A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt 

(MW) e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

2.4 - Dos incentivos e critérios de seleção: 

2.4.1. De acordo com a Lei 2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de 

Desenvolvimento Econômico do Município de Coronel Vivida/Pr., que visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades destinadas à 

viabilização da instalação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais, de 

beneficiamento e transformação de produtos industriais, de logística e distribuição de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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produtos e materiais agroindustriais no município. Este processo terá como critério de 

seleção os empreendimentos econômicos que: 

- Possuam definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Sejam viáveis técnica e economicamente; 

III - Sejam adequados aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possuam processos de produção de impactos poluentes. 

2.5 - Dos resultados esperados: 
2.5.1. Aumento da capacidade de distribuição de energia no município, com implantação de 

novas empresas, bem como a ampliação das existentes, além de recursos para proporcionar 

infraestrutura aos Parques Empresariais do Município, e construção de barracões para 

serem destinados à empresas de modelo incubadora. 

2.6 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento 

Anexo III— Modelo de declaração unificada 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento da Lei Municipal n 2  2943/2019 

Anexo V - Modelo de declaração de início das atividades e instalações 

Anexo VI - Modelo de termo de renúncia 

Anexo VII - Modelo de proposta de preços 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

3— DA RETIRADA DO EDITAL 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.rDr.gov.br  

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atendam a todas as 

condições exigidas na Lei Federal n2  8.666/93, Lei Municipal n 2  2.943/2019, Lei Municipal n 2  

3201/2022 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem 

como, as exigências contidas no presente edital. 

4.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO. 

5.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2  01 - Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  xx/2022 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 

EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM 

AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 

IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 

TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA ô 

MUNICÍPIO. 

Empresa: 

CN PJ: 

Município: 

Estado: 

CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data de Abertura: xx de xxxx de 2023. 

Horário de Abertura: após as xxhxxmin. 
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ENVELOPE N2  02 - Proposta de Preços 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 

EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM 

AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 

IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 

TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O 

MUNICÍPIO. 

Empresa: 

CN Pi: 

Município: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data de Abertura: xx de xxxx de 2023. 

Horário de Abertura: após as xxhxxmin. 

5.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no árgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 
à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

6- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, qualificação econômica e financeira e declarações, deverá conter: 

6.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

6.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002). 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 36 



Cípio  

Fls- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5,452, de 12 de maio de 1943, com validade 

igual 	ou 	posterior 	à 	data 	prevista 	para 	a 	abertura 	desta 	Licitação 

(www.tst. jus. br/certidao).  

6.1.3 - Da Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

6.1.4 - Das Declarações: 

a) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, 	incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

b) Declaração cumprimento da Lei Municipal n 2  2943/2019, em especial o Art. 13, 

conforme modelo Anexo IV. 

c) Declaração de início das atividades e instalações, conforme modelo Anexo V. 

6.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VI) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3 - Regras esoecíficas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade iurídica 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME, ou 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 2  

123/06, de 14/12/2006: 
a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
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modelo constante no Anexo III, dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação). 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

6.5 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

- servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

6.7 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

6.8 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

6.9 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 
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6.10 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

6.11 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

7.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) o valor total proposto para o item que o proponente cotar, conforme modelo da 

proposta, Anexo VII. 

b) a forma de pagamento escolhida pelo proponente caso, seja a vencedora, conforme 

item 8 deste. 

b) prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, sendo 

que as propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 

permitido serão entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 
rnneri iti,rç 

7.2 - O valor total proposto para o item não poderá ser inferior àqueles constantes do 
valor mínimo previsto no subitem 2.1 deste edital, sob pena de desclassificação. 

7.3 - Para fins de elaboração da proposta, deverão ser apresentadas ofertas com duas casas 
após a vírgula. 

7.4 - A ausência de assinatura na proposta, poderá ser suprida se o representante estiver 

presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em 

ata. 

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS, DA TRANSFERÊNCIA E ESCRITURÀ 
PÚBLICA DOS BENS 	

Z. 

8.1 - As normas para Alienação dos referidos imóveis são os previstos na Lei 2.943/2019 de 

03 de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 60 

(sessenta) meses, conforme segue: 

- O valor da proposta poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e 

sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do 

certame e as demais no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento da anterior. 

II - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do 

Município de Coronel Vivida. 
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III - O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de 

Recolhimento específica emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida. 

8.2 - A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do instrumento de 

venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a quitação integral dos 

preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, cumprindo todas as 

cláusulas contratadas. 

8.3 - A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, desde que, a 

mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo de 

Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

8.4 - A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras em até 12 

(doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob pena de nulidade 

do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

9.1 - Serão abertos os envelopes nQ 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

9.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 6 deste edital. 

9.3 - Após a abertura dos envelopes n 9  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

9.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

9.5 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.6 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste item, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
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9.8 - O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

10 deste edital. 

9.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10 - Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 

ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MAIOR OFERTA - POR ITEM" e será julgada dentro 

desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem decrescente dos preços apresentados, considerando-

se vencedora a proponente que apresentar a maior oferta por item. 

10.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em 

ato público. 

10.3 - Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11— DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a' e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, DO PARECER DO CODEEM, DA HOMOLOGAÇÃO E DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

12.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

12.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos e após 

PARECER FAVORÁVEL DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ESTRATÉGICO 
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MUNICIPAL - CODEEM, de acordo com o disposto no Art. 22  da Lei Municipal n 2  3201/2022, 

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

12.4 - Para a elaboração do PARECER pelo CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E ESTRATÉGICO MUNICIPAL - CODEEM (OBRIGATÓRIO PARA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME), a empresa de maior oferta deverá apresentar no prazo de 07 (sete) dias, 

diretamente a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, ESTUDO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO SOCIAL' para a comprovação de que a empresa: 

- Possua definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Seja viável técnica e economicamente; 

III - Seja adequada aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possua processo de produção de impactos poluentes. 

12.5 - A autoridade competente: 

12.5.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

12.5.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

12.5.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666/93. 

12.5.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

12.6 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12.6.1 - O Município de Coronel Vivida, designará um gestor ou fiscal, para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

12.6.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

12.6.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida, ou; 

12.6.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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12.7 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 12.6, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2 8.666/93. 

12.8 - O prazo de que trata o item 12.6 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2  8.666/93. 

12.9 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de Indústria, 

Comércio e Turismo com antecedência, sob pena de indeferimento. 

12.9.1 - O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 

da Lei Federal n2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

12.10 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

12.11 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

12.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

- 	 contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2 

8.666/93. 

12.13 - O Contrato terá a vigência de 10 (dez) anos, contados da data de assinatura. 

12.14 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e Lei 

Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 

objeto da presente licitação. 

12.15 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o 

contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 

fundamentada. 

13— DAS OBRIGAÇÕES 
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13.1 - Compete ao licitante observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de dezembro de 

2019, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei, 

acarretar na reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em relação às 

benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

13.2 - Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições físicas e 

documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. Tratando-se 

de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, o adquirente se declarará informado do 

fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

13.3 - Correrão por conta do adquirente todas as despesas decorrentes da elaboração da 

escritura definitiva e seu registro. 

13.4 - Caberá ao licitante interessado informar-se sobre regimes urbanísticos, alinhamentos, 

atividades permitidas, etc., dos imóveis de seu interesse, que poderão ser obtidas junto à 

Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato de os adquirentes não 

conhecerem devidamente os imóveis e as condições em que se encontram não serão 

consideradas como argumento ou razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

13.5 - Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

13.6 - Os terrenos alienados não poderão ser alienados ou locados pela empresa 

beneficiada, sem autorização do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, antes de decorridos 10 (dez) anos da lavratura da escritura pública de compra e 

venda, conforme Art. 6 2  da Lei Municipal n 2  2943/2019. 

13.6.1 - Mesmo após a venda, a finalidade industrial da área deverá se mantida sob pena, 

de reversão ao patrimônio Municipal, tal disposição referente à destinação do imóvel 

será obrigatoriamente gravada na matrícula. (Art. 62, § 12 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 

13.6.2 - Quaisquer edificações realizadas no imóvel se incorporarão ao mesmo, não 

cabendo direito à indenização ao interessado. (Art. 6, § 2 2  da Lei Municipal n 2  

2943/2019) 

13.7 - Durante o período de fruição dos benefícios e incentivos dispostos pela Lei Municipal 

n 2  2943/2019, os beneficiários deverão apresentar anualmente ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal, relatório contendo o número de 

empregos gerados e a manutenção das condições previstas nesta Lei. (Art. 12 da Lei 

Municipal n 2943/2019) 

13.8 - A compradora deve cumprir com as demais legislações pertinentes à atividade por ela 

desenvolvida, especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se ao tratamento e/ou 
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disposição dos resíduos gerados, sendo que, seu descumprimento acarretará também em 

causa de reversão do imóvel ao Município. (Art. 52  da Lei Municipal n 2  2943/2019). 

13.9 - Compete ao Departamento Municipal de Indústria e Comércio, a fiscalização quanto 

ao cumprimento das obrigações prevista na Lei Municipal n 2  2943/2019 e neste edital, 

devendo tomar as medidas cabíveis quando constatar qualquer irregularidade. (Art. 11 da 

Lei Municipal n 2  2943/2019) 

14- DAS SANÇÕES 

14.1 - Cessarão automaticamente os incentivos concedidos pela Lei Municipal n 2  2943/2019 

e neste edital, após apuração de responsabilidade em processo administrativo pertinente, 

quando os beneficiários: 

- Paralisarem suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias; 

II - Deixarem de exercer atividade industrial, sublocarem, arrendarem, cederem em 

comodato ou de qualquer outra forma transferirem a terceiros o imóvel e/ou instalações, 

sem a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

poderá delegar tal atribuição ao Diretor do Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio; 

III - Atrasarem o pagamento em 02 (duas) parcelas consecutivas decorrentes da aquisição 

de terrenos ou valores mensais de concessões, bem como de qualquer outro tributo que 

incide sobre o mesmo; 

IV - For constatada por qualquer autoridade fiscal, quer do Município de Coronel 

Vivida/PR ou de qualquer outro órgão governamental, a prática de atos com intuito de 

fraudar a legislação fiscal ou outras situações similares visando ao não recolhimento 

integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuições de outra natureza; 

V - Não cumprimento de requisitos mínimos previstos em edital de licitação, 

especialmente número mínimo de empregos gerados e mantidos. 

14.1.1 - Em caso de suspensão ou cassação dos incentivos, objeto alienado, o beneficiário 

poderá encaminhar recursos ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, para emissão de parecer, submetido ao Chefe do Poder Executivo. 

14.2 - O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital junto a Lei Municipal n 2  

2943/2019 acarretará na reversão do(s) imóvel(is) ao patrimônio do Município, inclusive em 

relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

14.2.1 - No caso de descumprimento do que trata o item 14.2, será crescida uma multa 

por rescisão contratual de 20% (vinte por cento) calculado com base no valor total do 

contrato firmado entre as partes. 

14.3 - Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado sobre o 

valor total da proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias 

corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato. 
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14.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 78 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

15— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

15.2 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93 e Lei 

Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 

objeto da presente licitação. 

16— DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

16.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584. 

16.3 - A Administração indica como fiscal do contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818. 

16.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

17- DA ANTICORRUPÇÃO: 

17.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 36 



ç.CÍP/o  

Fis 

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18.1 - Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

18.2 - Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

18.3 - Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade 

pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 

respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

- 	 18.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas 

desta licitação. 

18.5 - Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - telefone (46) 3232-8331, no horário das 08:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 17:00 horas. 

18.6. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto à alienação de 01 (um) imóvel, de propriedade do 

Município de Coronel Vivida, sem edificação, conforme especificações abaixo relacionadas e 

matrícula do imóvel, anexada ao processo. 

2. Motivação/Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do 

imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de 

Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a 

implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura 

necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e 

desenvolvimento para o município. 

2.2. De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 2  2.943 

de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Coronel Vivida, considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, mas 

que podem ser adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou 

serviços, se faz necessária a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou 

distribuição de Energia. 

2.3. A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt 

(MW) e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

3. Especificações técnicas: 
TEM CODIGO 

LC 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

MINÍMO 

ATRIBUIDO 

LOTE URBANO, SOB N2  488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 DO 

PARQUE 	INDUSTRIAL 	OLYMPIO 	VANZIN, 	ANEXADO 	A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE 

1 23047 1 CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, CONTENDO A ÁREA R$ 40.879,00 

DE 4.087,90 M 2  (QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA 	CENTÍMETROS 	QUADRADOS), 	MATRICULA 	N 

21.305/01F, NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CORONEL VIVIDA, PARANÁ.PATRIMÔNIO N2  08.566.  

4. Dos prazos e condições de entrega: 

4.1. As normas para Alienação do referido imóvel são os previstos na Lei 2.943/2019 de 03 

de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 60 
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(sessenta meses), sendo que em caso de parcelamento, o valor das parcelas mensais, serão 

convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município de Coronel Vivida) devendo ser efetuado 

a correção dos valores das parcelas anualmente, quando o município atualizar o valor do 

UFM. 

- O valor da proposta poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e 

sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do 

certame e as demais no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento da anterior. 

II - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do 

Município de Coronel Vivida. 

III - O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de Recolhimento 

específica emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

4.2. A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do instrumento de 

venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a quitação integral dos 

preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, cumprindo todas as 

cláusulas contratadas. 

4.3. A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, desde que, a 

mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo de 

Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

4.4. A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras em até 12 

(doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob pena de nulidade 

do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

S. Dos incentivos e critérios de seleção: 
5.1. De acordo com a Lei 2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de 

Desenvolvimento Econômico do Município de Coronel Vivida/Pr., que visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades destinadas à 

viabilização da instalação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais, de 

beneficiamento e transformação de produtos industriais, de logística e distribuição de 

produtos e materiais agroindustriais no município. Este processo terá como critério de 

seleção os empreendimentos econômicos que: 

- Possuam definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Sejam viáveis técnica e economicamente; 

III - Sejam adequados aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possuam processos de produção de impactos poluentes. 

6. Das obrigações: 
6.1. Compete ao licitante observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019, 

sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei, acarretar na 

reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em relação às benfeitorias 

porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

6.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições físicas e 

documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. Tratando-se 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, o adquirente se declarará informado do 

fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

6.3. Correrão por conta do adquirente todas as despesas decorrentes da elaboração da 

escritura definitiva e seu registro. 

6.4. Caberá ao licitante interessado informar-se sobre regimes urbanísticos, alinhamentos, 

atividades permitidas, etc., do imóvel, que poderá ser obtido junto à Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato do adquirente não conhecer devidamente o 

imóvel e as condições em que se encontra não serão consideradas como argumento ou 

razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

6.5. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

7. Resultados Esperados 
7.1. Aumento da capacidade de distribuição de energia no município, com implantação de 

novas empresas, bem como a ampliação das existentes, além de recursos para proporcionar 

infraestrutura aos Parques Empresariais do Município, e construção de barracões para 

serem destinados à empresas de modelo incubadora. 

8. Gestor e Fiscal do Contrato: 
8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
8.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 10/03/2021. 
8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818 de 01/02/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Lindones Antonio Colferai 
	

Paulo Roque Marin 
Secretário de Indústria, comércio e 

	
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 
	

Turismo 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao 	processo. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 / portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n2  CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2022, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 18, SUBITEM 18.6 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  xx/2022, às condições físicas 

ora estipuladas do objeto licitado, assim como, as informações técnicas complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL N2  2943/2019 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2  	em acordo com o disposto no Art. 13 da Lei Municipal n 2  

2943/2019, DECLARA que: 

- não foi beneficiada com outros incentivos idênticos ou congêneres aos previstos na Lei 

Municipal n 2 2943/2019 

II - não existem débitos vencidos perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal; 

III - no período anterior de 03 (três) anos, não alienou área de terras de sua propriedade 

que pudesse ser utilizada para empreendimento candidato aos incentivos. 

DECLARA ainda, que cumpre com todos os dispostos pela Lei Municipal n 2  2943/2019 

e Lei Municipal n 2  3201/2022. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INÍCIO DAS ATIVIDADES E INSTALAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço na Rua 
/ n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do ____/ telefone () ______ por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador do CPF n 9  

e RG n , DECLARA que se compromete a aprovar o projeto e iniciar as 

obras em até 12 (doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades 

no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob 

pena de nulidade do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

DECLARA ainda, que cumpre com todos os dispostos pela Lei Municipal n 2  

2943/2019, Lei Municipal n 2  3201/2022. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX! 2022 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n2 xx/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 
Pública n 2  xx/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

a(s) proposta(s) de preços, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

classificatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à adjudicação e homologação ao proponente 

vencedor. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida; 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2022, que tem por objeto a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO 

FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A 

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, 

GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO; nas seguintes 

condições: 

ITEM 
CODIGO 

LC 
QUANT DESCRIÇÃO 

VALOR 

ATRIBUÍDO 

R$ 

VALOR 
PROPOSTO 

R$ 

LOTE URBANO, SOB N2  488, SUBDIVISÃO DA 

CHÁCARA 21 DO PARQUE INDUSTRIAL 

OLYMPIO VANZIN, ANEXADO A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E 

COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO 

1 23047 1 PARANÁ, CONTENDO A ÁREA DE 4.087,90 M 2  40.879,00 

(QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), 

MATRICULA N2  21.305/011`, NO REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA, 

PARANÁ.PATRIMÔNIO_N_08.566.  

1 - O valor total da proposta de preços é de R$ _________ (xxxxxxxxxxxxx). 

2 - Marcar opção de pagamento: 

Pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira no 

prazo de 06 (seis) meses após a homologação do certame e as demais no prazo de 30 (trinta) 

dias após o pagamento da anterior; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Pagamento em uma única parcela, à vista. 

3 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX! 2022 
	

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2022 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 
A EMPRESA ..........................................................NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

n 2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, 

doravante designado ALIENANTE de um lado e, de outro a empresa 

...........................................................estabelecida na Rua ................, na 

cidade de .................Estado .........../ inscrita no CNPJ sob n. 2  .......... /.......-.., neste ato 

representada pelo Sr.(a) ............, portador do CPF n 2  ..........e RG n ................, ao fim 

assinado, doravante designada COMPRADORA estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Municipal n 2  2.943 
de 03 de dezembro de 2019 e Lei Municipal n2  3201 de 28 de novembro de 2022 ajustam o 

presente Contrato a promessa de compra e venda, com outras avenças, em decorrência da 

Concorrência Pública n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato tem por finalidade a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE 
EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 
COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE 
NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS 
DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, conforme abaixo especificado: 

ITEM CÓDIGO LC QUANT 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de 

transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da COMPRADORA: 

ato convocatório, edital de licitação, proposta da proponente vencedora, parecer de 

julgamento e legislação pertinente à espécie. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  
Página 31 de 36 



0 	 e 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: A COMPRADORA propôs a ALIENANTE, pelo bem alienado, o valor total 

deR$ ................... ( ......................... ....). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS, DA TRANSFERÊNCIA 

E ESCRITURA PÚBLICA DOS BENS 

Parágrafo primeiro: As normas para alienação do referido imóvel são as previstas na Lei 

2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado 

em até 60 (sessenta) meses, conforme proposto pela COMPRADORA na proposta de preços: 

Pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 

no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do certame e as demais no prazo de 30 

(trinta) dias após o pagamento da anterior; 

Pagamento em uma única parcela, à vista. 

Parágrafo segundo: O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia 

de Recolhimento específica emitida pela Divisão de Tributação do Município de Coronel 

Vivida. 

Parágrafo terceiro: Caso o contratado queira antecipar o pagamento das parcelas, ou pagar 

o valor total a vista, não será concedido nenhum desconto. 

Parágrafo quarto: A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do 

instrumento de venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a 

quitação integral dos preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, 

cumprindo todas as cláusulas contratadas. 

Parágrafo quinto: A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, 

desde que, a mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo 

de Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

Parágrafo sexto: A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras 

em até 12 (doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no 

prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob 

pena de nulidade do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 10 (dez) anos, contados da data 

de assinatura, de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 2032. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 9  8.666/93 e 

Lei Municipal n 9  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie 

do objeto do presente contrato. 

Parágrafo terceiro: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 

autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quarto: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no 

artigo 65 da Lei Federal n 9  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 
Parágrafo primeiro: A COMPRADORA assume por este instrumento as seguintes obrigações: 

- efetuar o pagamento de sua proposta na forma e nos prazos estabelecidos em sua 

proposta; 

II - A COMPRADORA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

ALIENANTE ou a terceiros, isentando este de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente contrato. 

Parágrafo segundo: Compete a compradora observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de 

dezembro de 2019, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, acarretar na reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em 

relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

Parágrafo terceiro: Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições 

físicas e documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. 

Tratando-se de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, a compradora se declarará 

informado do fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

Parágrafo quarto: Correrão por conta da compradora todas as despesas decorrentes da 

elaboração da escritura definitiva e seu registro. 

Parágrafo quinto: Caberá a compradora informar-se sobre regimes urbanísticos, 

alinhamentos, atividades permitidas, etc., dos imóveis de seu interesse, que poderão ser 

obtidas junto à Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato da 

compradora não conhecer devidamente o imóvel e as condições em que se encontra não 

serão consideradas como argumento ou razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

Parágrafo sexto: O terreno alienado não poderá ser alienado ou locado pela empresa 

beneficiada, sem autorização do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, antes de decorridos 10 (dez) anos da lavratura da escritura pública de compra e 

venda, conforme Art. 62 da Lei Municipal n2 2943/2019. 

6.1 - Mesmo após a venda, a finalidade industrial da área deverá se mantida sob pena, de 

reversão ao patrimônio Municipal, tal disposição referente à destinação do imóvel será 

obrigatoriamente gravada na matrícula. (Art. 62, § 12 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 

6.2 - Quaisquer edificações realizadas no imóvel se incorporarão ao mesmo, não cabendo 

direito à indenização ao interessado. (Art. 62, § 22 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 

Parágrafo sétimo: Durante o período de fruição dos benefícios e incentivos dispostos pela Lei 

Municipal n 2  2943/2019, o beneficiário deverá apresentar anualmente ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal, relatório contendo o número de 

empregos gerados e a manutenção das condições previstas nesta Lei. (Art. 12 da Lei 

Municipal n 9  2943/2019) 

Parágrafo oitavo: A compradora deve cumprir com as demais legislações pertinentes à 

atividade por ela desenvolvida, especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se ao 

tratamento e/ou disposição dos resíduos gerados, sendo que, seu descumprimento 

acarretará também em causa de reversão do imóvel ao Município. (Art. 52  da Lei Municipal 

n9 2943/2019). 
Parágrafo nono: Compete ao Departamento Municipal de Indústria e Comércio, a 

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações prevista na Lei Municipal n 9  2943/2019, 

no edital e neste contrato, devendo tomar as medidas cabíveis quando constatar qualquer 

irregularidade. (Art. 11 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Cessarão automaticamente os incentivos concedidos pela Lei Municipal 

n 2  2943/2019 e neste edital, após apuração de responsabilidade em processo administrativo 

pertinente, quando os beneficiários: 

- Paralisarem suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias; 

II - Deixarem de exercer atividade industrial, sublocarem, arrendarem, cederem em 

comodato ou de qualquer outra forma transferirem a terceiros o imóvel e/ou instalações, 

sem a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

poderá delegar tal atribuição ao Diretor do Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio; 

III - Atrasarem o pagamento em 02 (duas) parcelas consecutivas decorrentes da aquisição 

de terrenos ou valores mensais de concessões, bem como de qualquer outro tributo que 

incide sobre o mesmo; 

IV - For constatada por qualquer autoridade fiscal, quer do Município de Coronel 

Vivida/PR ou de qualquer outro órgão governamental, a prática de atos com intuito de 

fraudar a legislação fiscal ou outras situações similares visando ao não recolhimento 

integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuições de outra natureza; 

V - Não cumprimento de requisitos mínimos previstos em edital de licitação, 

especialmente número mínimo de empregos gerados e mantidos. 

1.1 - Em caso de suspensão ou cassação dos incentivos, objeto alienado, o beneficiário 

poderá encaminhar recursos ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Estratégico Municipal, para emissão de parecer, submetido ao Chefe do Poder 

Executivo. 

Parágrafo segundo: O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital junto a Lei 

Municipal n 9  2943/2019 acarretará na reversão do(s) imóvel(is) ao patrimônio do Município, 

inclusive em relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à 

indenização. 

2.1 - No caso de descumprimento do que trata o parágrafo segundo, será crescida uma 

multa por rescisão contratual de 20% (vinte por cento) calculado com base no valor total 

do contrato firmado entre as partes. 

Parágrafo terceiro: Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado 

sobre o valor total da proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias 

corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato. 

Parágrafo quarto: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 78 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n9 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 
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8.666/93 e Lei Municipal n2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, da Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 

contratual, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos 

pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da COMPRADORA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, .. de ................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

ALI ENANTE 
	

COMPRADORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de de7emhrn d 7027 rnmnnstn nlrs rpni ã~c. mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/P 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 1  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
í 7/ 

Carlos Lopes 1 
Secretario Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUPACOTO DE CORONEL 015100 - PR 
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TI:AAI GABRIELA MENDES PEREIRA ANORADE 

SooRoto MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Representantes dos Pais ti* Alunos 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N" 9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO N° 14012022 

PARTES Município de Pato Branco, CNPJ N 3  76995.44810001 - 
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211,519-  
1 0 OBJETO: Contratação de pessoa OSICU especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vlÇente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação VALOR 
TOTAL R$ 8,700,00. Pato Branco, 13 de Mato de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada RobsonCanru - Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995 44818)01-54 ('OATRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS  LTDA, 
CNPJ n0  III 101.2510l(lt-25 OBJETO: Aquisição de Bomba lobutar 
4" destinado ao caminhão pipa rslB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de mas e 
ginásios de esportes e estradas do Interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: Rã 
79(01(0) DATA DA AUTORIZAÇÃO: 19 de maio de 2022 Daniel 
Paroanelio - Secretário de Engenharia e Obras. Robson CanIS - Prefeito 

3 
AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°003/2022 - 

PMM 

A PrefeltLra Municipal de Mangueirirha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna 	público 	para 	conhecimento 	dos 	interessados, 	o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM, tendo por objeto 	seleção de empresas do ramo de 
construção civil 	a manifestarem 	interesse na 	apresentação de 
proposta (unto à Caixa Económica Federal ou Instituição financeira 
autonzada 	pelo 	Banco Central 	do 	Brasil 	adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Municipio de Mangueirinha, 	Estado do Parana, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginO 28 dia 04 de maio de 2022 
Motivo Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel 

Manguelónha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: W(SE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, CNPJ sob n°09.007,230/0001-57. 
OBJETO Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte 	técnico 	em 	hardware 	e 	software 	de 	4 	(quatro) 
servidores físicos e 8 (4010) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16 800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RS1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 019/2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO 	EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7965.00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais) 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 

A 0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de ContendalPR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N'020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN. IDENTIDADE N". 

Juliano Ribeiro Presidente 083 886.709-05 10.325,813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatt, Membro Efetivo 044 650,189-16 8 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmsd Membro Efetivo 050 669 369-47 8 407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765 002.689-20 5.33 I,707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053 900,389-16 9 782 955.1/PR 

Douglas Cristtan Strapazzon Membro Suplente 041 032 719-06 8.907.764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029,222,969-03 6 601 832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077 573 439.09 10.672,157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 <ç%\CIP/0 

Registre-se e Publique-se  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	 -, 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N2  226/2022 

PROTOCOLO 1\1 2  220/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 19.12.2022 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a Alienação de 01 (um) imóvel, de 

propriedade do município de Coronel Vivida, sem edificação, como finalidade exclusiva, com 

a alienação do imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de 

Rebaixamento de Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para 

possibilitar a implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo 

infraestrutura necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos 

de Trabalho e Desenvolvimento para o Município; de acordo com o previsto no parágrafo 

único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

o 
/ 

r 1 iano Ribeiro 

),Jresidente  da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Concorrência Pública. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de autorização para alienação de 01 (um) imóvel de 
propriedade do Município de Coronel Vivida-PR, sem edificação, conforme especificações 
contidas no processo, devidamente autorizado pela Lei Municipal 3201/2022. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Laudo de avaliação do bem; 
e) Ata 06/2022 da comissão de avaliação; 
f) Minuta do edital e anexos; 
g) Portaria designando o presidente da comissão de licitações. 

Na sequência, através do ofício n 2  226/2022 de 19.12.2022, encaminhou-se o 
processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta 
de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza, com ampla 
publicidade, para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e § 1, da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

"Art. 22. São modalidades de licitação: 
1 - concorrência; 
(...) 
§ 1. Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

(...)" 

1i 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Para a alienação de bens imóveis, a Lei Federal n° 8.666/93 utiliza-se como 
modalidade apropriada a concorrência conforme estipulado no art. 17, Inciso 1, e art. 23, 
§ 30, in verbis: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades 
autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 
nos seguintes casos:" 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

§ 30• A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País." 

Isto posto, entende-se que a modalidade eleita para a alienação está correta, 
conforme disposto na legislação vigente. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO. 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência 
da concorrência, veja-se: 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-
requisito para o interessado participar da licitação; b) 
exigência de habilitação preliminar; c) cabimento para 
objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 30) ou autorizadas (art. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coroneIvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

23, §42)  em lei; d) convocação mediante edital, com prazo 
mínimo de quarenta e cinco dias (art. 21, §22,  1, b) ou trinta 
dias (art.21, §2 2, II, a): e) processo de julgamento segundo 
rito comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". 
(Pereira Junior, Jessé Torres. In Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos da Administração Pública, 6 ed., rev. atual e ampli, 
Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236). 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a 
"ampla publicidade" e a "universalidade", conforme bem 

$ afirma Maria Sylvia Zanella Di Pietro. A ampla publicidade 
é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso de 
licitação, nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A 
universalidade, a seu turno, caracteriza-se pela existência 
de uma fase inicial no procedimento da licitação, 
denominada habilitação, em que quaisquer interessados 
que demonstrem o preenchimento dos requisitos de 
qualificação (art. 27) poderão apresentar propostas". 
(Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, 
Atlas, 2001, p. 109). 

O art. 17 da Lei Federal n 2  8.666/93 estabelece regras para a alienação de bens, 
as quais devem ser cumpridas. 

Os bens públicos são aqueles bens que compõe o patrimônio público, o qual é 
formado pela diversidade de bens que interessam a Administração e a comunidade 
administrada. 

O Código Civil em seu artigo 98, esclarece que são públicos todos os bens do 
domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 

Existem vários tipos de bens (bens de uso comum, bens de uso especial e bens 
dominicais), sendo que os que se pretendem alienar aqui são de uso especial, ou seja, eles 
têm um fim específico. 

Estes bens destinam-se a atender as necessidades primeiras da Administração, 
sendo utilizados no desempenho das atividades estatais. O Código Civil no artigo 99, inciso 
II, menciona como exemplos os terrenos e os edifícios destinados a serviço ou 
estabelecimento da Administração, todavia, vale mencionar que, ainda que o bem não seja 
destinado a prestação de um serviço público, em seu sentido restrito, ele pode ser um bem 
especial, pois a expressão de serviço público deve ser vista de forma ampla. 

Assim, os bens de uso especial são todas as coisas, móveis ou imóveis, 
corpóreas ou incorpóreas, das quais a Administração se utiliza para persecução de seus 
fins, ainda que não sejam diretamente utilizadas por ela, ou não seja um serviço público 
propriamente dito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O termo de referência constante nos autos visa justificar a alienação, devendo 
ser apreciado pelo Chefe do Poder Executivo se as razões coadunam com o interesse 
público, notadamente face ao princípio da indisponibilidade do bem público, assim como 
deve ser verificada se a avaliação do bem foi realizada dentro dos parâmetros de mercado, 
a fim de não gerar prejuízo ao erário público. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder a realidade do Município. 

III. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

IV.CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 19 de Dezembro de 2022. 

Tiago Bernar o Bu ' sk' lelmei`da 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 26/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 21512022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MAIOR OFERTA - POR ITEM 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2 20/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022 

Presidente: 	 JULIANO RIBEIRO 

Membros Efetivos: 	 ELAINE BORTOLOTTO 
UA 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06, Lei Federal n 2  147/14, de 07/08/14, Lei Municipal n 2  2943/19, de 03/12/19, Lei 

Municipal n 2  3116/21, de 22/12/21 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela 

Comissão de Licitação acima nominada, realizará Licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "MAIOR OFERTA" por ITEM, para à ALIENAÇÃO DE 01 (UM) 
IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO 

FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A 

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, 
GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, relacionado 

no item 2 deste edital. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

09:00 (nove) horas do dia 23 de janeiro de 2023, no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura 

dos envelopes n2 01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura 
de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, após às 

09:00 (nove) horas do dia 23 de janeiro de 2023. Havendo a concordância da Comissão de 

Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pelo Termo de Renúncia, 

conforme modelo constante no Anexo VI, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 

data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 

habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência 

Pública, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo, telefone (46) 3232-1111. 

2— DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE 

EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 

CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 

COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE 

NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 
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NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS 

DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, conforme discriminado: 

ITEM CODIGO 
LC 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 
MÍNIMO 

ATRI BUI DO 
LOTE URBANO, SOB N2  488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 

DO PARQUE INDUSTRIAL OLYMPIO VANZIN, ANEXADO A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE 

1 23047 1 CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, CONTENDO A ÁREA 	R$ 40.879,00 

DE 4.087,90 M 2  (QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), 	MATRICULA 	N 

21.305/01F, NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CORONEL VIVIDA, PARANÁ.PATRIMÔNIO N 2  08.566. 

(quarenta mil oitocentos e setenta e nove reais) 

2.2 - A alienação dos imóveis discriminados no subitem 2,1., acima, foi precedida de 

Avaliação por Comissão especialmente designada para este fim, através da Portaria n 2  

021/2022, de 19 de maio de 2022. 

2.3 - Da justificativa: 

2.3.1. O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do 

imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de 

Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a 

implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura 

necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e 

desenvolvimento para o município. 

2.3.2. De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 2  
2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico 

de Coronel Vivida, considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, 

mas que podem ser adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou 

serviços, se faz necessária a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou 

distribuição de Energia. 

2.3.3. A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt 

(MW) e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

2.4 - Dos incentivos e critérios de seleção: 

2.4.1. De acordo com a Lei 2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de 

Desenvolvimento Econômico do Município de Coronel Vivida/Pr., que visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades destinadas à 

viabilização da instalação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais, de 

beneficiamento e transformação de produtos industriais, de logística e distribuição de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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produtos e materiais agroindustriais no município. Este processo terá como critério de 

seleção os empreendimentos econômicos que: 

- Possuam definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Sejam viáveis técnica e economicamente; 

III - Sejam adequados aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possuam processos de produção de impactos poluentes. 

2.5 - Dos resultados esperados: 
2.5.1. Aumento da capacidade de distribuição de energia no município, com implantação de 

novas empresas, bem como a ampliação das existentes, além de recursos para proporcionar 

infraestrutura aos Parques Empresariais do Município, e construção de barracões para 

serem destinados à empresas de modelo incubadora. 

2.6 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de carta de credenciamento 

Anexo III— Modelo de declaração unificada 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento da Lei Municipal n 2  2943/2019 

Anexo V - Modelo de declaração de início das atividades e instalações 

Anexo VI - Modelo de termo de renúncia 

Anexo VII - Modelo de proposta de preços 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

3— DA RETIRADA DO EDITAL 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 
- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.r.gov.br  

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atendam a todas as 

condições exigidas na Lei Federal n 2  8.666/93, Lei Municipal n 2  2.943/2019, Lei Municipal n 2  

3201/2022 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem 

como, as exigências contidas no presente edital. 

4.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  

verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS 1t01" e "02" E DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO. 

5.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 

EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM 

AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 

IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 

TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O 

MUNICÍPIO. 

Empresa: 

CN PJ: 

Município: 

Estado: 

CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data de Abertura: 23 de janeiro de 2023. 

Horário de Abertura: após as 09h00rnin. 
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ENVELOPE N2  02 - Proposta de Preços 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  26/2022 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 

EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM 

AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 

IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 

TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O 

MUNICÍPIO. 

Empresa: 

CNPJ: 

Município: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data de Abertura: 23 de janeiro de 2023. 

Horário de Abertura: após as 09h00min. 

5.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 
à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
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apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

6- DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, qualificação econômica e financeira e declarações, deverá conter: 

6.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

6.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002). 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Concorrência; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade 

igual 	ou 	posterior 	à 	data 	prevista 	para 	a 	abertura 	desta 	Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3 - Da Qualificação Econômica e Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

6.1.4 - Das Declarações: 

a) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, 	incompatibilidade 	negocial, 	qualidade ambiental 	e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo III. 

b) Declaração cumprimento da Lei Municipal n 2  2943/2019, em especial o Art. 13, 

conforme modelo Anexo IV. 

c) Declaração de início das atividades e instalações, conforme modelo Anexo V. 

6.2 - O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VI) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3 - Regras esoecíficas sobre a documentacão de comorovacão de regularidade jurídica 

fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplic ável às Microempresas - ME, ou 

Empresas de Peaueno Porte - EPP. em conformidade com a Lei Complementar n. 2  

123106, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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modelo constante no Anexo III, dentro do envelope n 9  01 (de Habilitação). 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.4 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

6.5 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

6.7 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

6.8 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

6.9 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 
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6.10 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

6.11 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

7- DA PROPOSTA 

7.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) o valor total proposto para o item que o proponente cotar, conforme modelo da 

proposta, Anexo VII. 

b) a forma de pagamento escolhida pelo proponente caso, seja a vencedora, conforme 

item 8 deste. 

b) prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, sendo 

que as propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 

permitido serão entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 
rnnçectitivnç 

7.2 - O valor total proposto para o item não poderá ser inferior àqueles constantes do 
valor mínimo previsto no subitem 2.1 deste edital, sob pena de desclassificação. 

7.3 - Para fins de elaboração da proposta, deverão ser apresentadas ofertas com duas casas 
após a vírgula. 

7.4 - A ausência de assinatura na proposta, poderá ser suprida se o representante estiver 

presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em 

ata. 

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS, DA TRANSFERÊNCIA E ESCRITURA 
PÚBLICA DOS BENS 

8.1 - As normas para Alienação dos referidos imóveis são os previstos na Lei 2.943/2019 de 

03 de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 60 

(sessenta) meses, conforme segue: 

- O valor da proposta poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e 

sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do 

certame e as demais no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento da anterior. 

II - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do 

Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 36 



Fis- 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III - O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de 

Recolhimento específica emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida. 

8.2 - A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do instrumento de 

venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a quitação integral dos 

preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, cumprindo todas as 

cláusulas contratadas. 

8.3 - A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, desde que, a 

mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo de 

Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

8.4 - A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras em até 12 

(doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob pena de nulidade 

do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

9.2 - Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 6 deste edital. 

9.3 - Após a abertura dos envelopes n 9  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na 

mesma sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

9.4 - A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos envelopes 

n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se realize na 

mesma sessão. 

9.5 - Os envelopes n2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.6 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.7 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste item, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
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9.8 - O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

10 deste edital. 

9.9 - Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10 - Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 

ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11 - Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da 

proposta de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, 

apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante legal da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MAIOR OFERTA - POR ITEM" e será julgada dentro 

desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem decrescente dos preços apresentados, considerando-

se vencedora a proponente que apresentar a maior oferta por item. 

10.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em 

ato público. 

10.3 - Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11— DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, DO PARECER DO CODEEM, DA HOMOLOGAÇÃO E DA 

CONTRATAÇÃO 

12.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

12.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

12.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos e após 

PARECER FAVORÁVEL DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ESTRATÉGICO 
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MUNICIPAL - CODEEM, de acordo com o disposto no Art. 22 da Lei Municipal n 2  3201/2022, 

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

12,4 - Para a elaboração do PARECER pelo CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E ESTRATÉGICO MUNICIPAL - CODEEM (OBRIGATÓRIO PARA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME), a empresa de maior oferta deverá apresentar no prazo de 07 (sete) dias, 

diretamente a Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, ESTUDO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO SOCIAL' para a comprovação de que a empresa: 

- Possua definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Seja viável técnica e economicamente; 

III - Seja adequada aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possua processo de produção de impactos poluentes. 

12.5 - A autoridade competente: 

12.5.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

12.5.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

12.5.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

12.5.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

12.6 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12.6.1 - O Município de Coronel Vivida, designará um gestor ou fiscal, para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

12.6.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

12.6.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida, ou; 

12.6.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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12.7 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 12.6, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12.8 - O prazo de que trata o item 12.6 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12.9 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de Indústria, 

Comércio e Turismo com antecedência, sob pena de indeferimento. 

12.9.1 - O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 
da Lei Federal n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

12.10 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

12.11 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

12.12 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

12.13 - O Contrato terá a vigência de 10 (dez) anos, contados da data de assinatura. 

12.14 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por 

fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e Lei 

Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 

objeto da presente licitação. 

12.15 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o 

contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 

fundamentada. 

13— DAS OBRIGAÇÕES 
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13.1 - Compete ao licitante observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de dezembro de 

2019, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei, 

acarretar na reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em relação às 

benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

13.2 - Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições físicas e 

documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. Tratando-se 

de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, o adquirente se declarará informado do 

fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

13.3 - Correrão por conta do adquirente todas as despesas decorrentes da elaboração da 

escritura definitiva e seu registro. 

13.4 - Caberá ao licitante interessado informar-se sobre regimes urbanísticos, alinhamentos, 

atividades permitidas, etc., dos imóveis de seu interesse, que poderão ser obtidas junto à 

Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato de os adquirentes não 

conhecerem devidamente os imóveis e as condições em que se encontram não serão 

consideradas como argumento ou razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

13.5 - Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

13.6 - Os terrenos alienados não poderão ser alienados ou locados pela empresa 

beneficiada, sem autorização do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, antes de decorridos 10 (dez) anos da lavratura da escritura pública de compra e 

venda, conforme Art. 6 da Lei Municipal n 2  2943/2019. 

13.6.1 - Mesmo após a venda, a finalidade industrial da área deverá se mantida sob pena, 

de reversão ao patrimônio Municipal, tal disposição referente à destinação do imóvel 

será obrigatoriamente gravada na matrícula. (Art. 6, § 12 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 

13.6.2 - Quaisquer edificações realizadas no imóvel se incorporarão ao mesmo, não 

cabendo direito à indenização ao interessado. (Art. 6, § 2 2  da Lei Municipal n 2  

2943/2019) 

13.7 - Durante o período de fruição dos benefícios e incentivos dispostos pela Lei Municipal 

n 9  2943/2019, os beneficiários deverão apresentar anualmente ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal, relatório contendo o número de 

empregos gerados e a manutenção das condições previstas nesta Lei. (Art. 12 da Lei 

Municipal nQ 2943/2019) 

13.8 - A compradora deve cumprir com as demais legislações pertinentes à atividade por ela 

desenvolvida, especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se ao tratamento e/ou 
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disposição dos resíduos gerados, sendo que, seu descumprimento acarretará também em 

causa de reversão do imóvel ao Município. (Art. 52  da Lei Municipal n 2  2943/2019). 

13.9 - Compete ao Departamento Municipal de Indústria e Comércio, a fiscalização quanto 

ao cumprimento das obrigações prevista na Lei Municipal n 2  2943/2019 e neste edital, 

devendo tomar as medidas cabíveis quando constatar qualquer irregularidade. (Art. 11 da 

Lei Municipal n 9  2943/2019) 

14 - DAS SANÇÕES 

14.1 - Cessarão automaticamente os incentivos concedidos pela Lei Municipal n 2  2943/2019 

e neste edital, após apuração de responsabilidade em processo administrativo pertinente, 

quando os beneficiários: 

- Paralisarem suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias; 

II - Deixarem de exercer atividade industrial, sublocarem, arrendarem, cederem em 

comodato ou de qualquer outra forma transferirem a terceiros o imóvel e/ou instalações, 

sem a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

poderá delegar tal atribuição ao Diretor do Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio; 

III - Atrasarem o pagamento em 02 (duas) parcelas consecutivas decorrentes da aquisição 

de terrenos ou valores mensais de concessões, bem como de qualquer outro tributo que 
incide sobre o mesmo; 

IV - For constatada por qualquer autoridade fiscal, quer do Município de Coronel 

Vivida/PR ou de qualquer outro órgão governamental, a prática de atos com intuito de 

fraudar a legislação fiscal ou outras situações similares visando ao não recolhimento 

integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuições de outra natureza; 

V - Não cumprimento de requisitos mínimos previstos em edital de licitação, 

especialmente número mínimo de empregos gerados e mantidos. 

14.1.1 - Em caso de suspensão ou cassação dos incentivos, objeto alienado, o beneficiário 

poderá encaminhar recursos ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, para emissão de parecer, submetido ao Chefe do Poder Executivo. 

14.2 - O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital junto a Lei Municipal n 2  

2943/2019 acarretará na reversão do(s) imóvel(is) ao patrimônio do Município, inclusive em 

relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

14.2.1 - No caso de descumprimento do que trata o item 14.2, será crescida uma multa 

por rescisão contratual de 20% (vinte por cento) calculado com base no valor total do 

contrato firmado entre as partes. 

14.3 - Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado sobre o 

valor total da proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias 

corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato. 
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14.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 78 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

15— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

15.2 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93 e Lei 

Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 

objeto da presente licitação. 

16— DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

16.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

16.3 - A Administração indica como fiscal do contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818. 

16.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

- 	solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

17 - DA ANTICORRUPÇÃO: 

17.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1 - Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

18.2 - Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

18.3 - Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade 

pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 

respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

18.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas 

desta licitação. 

18.5 - Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - telefone (46) 3232-8331, no horário das 08:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 17:00 horas. 

18.6. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto à alienação de 01 (um) imóvel, de propriedade do 

Município de Coronel Vivida, sem edificação, conforme especificações abaixo relacionadas e 

matrícula do imóvel, anexada ao processo. 

2. Motivação/Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida-PR tem como finalidade exclusiva, com a alienação do 

imóvel em questão, que seja realizado a construção de uma Subestação de Rebaixamento de 

Distribuição de Energia, com aumento da capacidade de carga, para possibilitar a 

implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo infraestrutura 

necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de trabalho e 

desenvolvimento para o município. 

2.2. De acordo com a Portaria Municipal 006/2021 de 15 de janeiro de 2021 e a Lei n 2  2.943 

de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de 

Coronel Vivida, considerando que o município possui áreas inservíveis ou não utilizadas, mas 

que podem ser adquiridas por empresas para instalação ou expansão de produtos e/ou 

serviços, se faz necessária a alienação do imóvel, para Empresa do ramo de Geração e/ou 

distribuição de Energia. 

2.3. A Subestação de energia do Município, conta com capacidade atual de 12,5 Megawatt 

(MW) e está no limite de sua capacidade, sem possibilidade de expansão no local onde está 

instalada, não consegue atender as demandas de fornecimento de energia solicitadas por 

empresas, o que vem limitando a expansão ou instalação de novas empresas, impedindo o 

desenvolvimento do município. 

3. EsDecificacões técnicas: 
TEM CODIGO 

LC 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

MINÍMO 

ATRIBUIDO 

LOTE URBANO, SOB N2  488, SUBDIVISÃO DA CHÁCARA 21 DO 

PARQUE 	INDUSTRIAL 	OLYMPIO 	VANZIN, 	ANEXADO 	A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E COMARCA DE 

1 23047 1 CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, CONTENDO A ÁREA R$ 40.879,00 

DE 4.087,90 M 2  (QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA 	CENTÍMETROS 	QUADRADOS), 	MATRICULA 	N 

21.305/01F, NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CORONEL VIVIDA, PARANÁ.PATRIMÔNIO N2  08.566.  

4. Dos prazos e condições de entrega: 

4.1. As normas para Alienação do referido imóvel são os previstos na Lei 2.943/2019 de 03 

de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 60 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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(sessenta meses), sendo que em caso de parcelamento, o valor das parcelas mensais, serão 

convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município de Coronel Vivida) devendo ser efetuado 

a correção dos valores das parcelas anualmente, quando o município atualizar o valor do 

UFM. 

- O valor da proposta poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e 

sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do 

certame e as demais no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento da anterior. 

II - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do 

Município de Coronel Vivida. 

III - O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de Recolhimento 

específica emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

4.2. A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do instrumento de 

venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a quitação integral dos 

preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, cumprindo todas as 

cláusulas contratadas. 

4.3. A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, desde que, a 

mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo de 

Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

4.4. A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras em até 12 

(doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob pena de nulidade 

do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

S. Dos incentivos e critérios de seleção: 

5.1. De acordo com a Lei 2.943 de 03 de dezembro de 2019, que institui o Programa de 

Desenvolvimento Econômico do Município de Coronel Vivida/Pr., que visa à implementação 

da respectiva política setorial, sendo constituído de ações e atividades destinadas à 

viabilização da instalação, ampliação ou modernização de empreendimentos industriais, de 

beneficiamento e transformação de produtos industriais, de logística e distribuição de 

produtos e materiais agroindustriais no município. Este processo terá como critério de 

seleção os empreendimentos econômicos que: 

- Possuam definições específicas sobre as características do produto ou serviço a ser 

oferecido; 

II - Sejam viáveis técnica e economicamente; 

III - Sejam adequados aos objetivos da Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico 

do Município; 

IV - Não possuam processos de produção de impactos poluentes. 

6. Das obrigações: 

6.1. Compete ao licitante observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019, 

sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei, acarretar na 

reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em relação às benfeitorias 

porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

6.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições físicas e 

documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. Tratando-se 
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de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, o adquirente se declarará informado do 

fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

6.3. Correrão por conta do adquirente todas as despesas decorrentes da elaboração da 

escritura definitiva e seu registro. 

6.4. Caberá ao licitante interessado informar-se sobre regimes urbanísticos, alinhamentos, 

atividades permitidas, etc., do imóvel, que poderá ser obtido junto à Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato do adquirente não conhecer devidamente o 

imóvel e as condições em que se encontra não serão consideradas como argumento ou 

razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

6.5. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

7. Resultados Esperados 
7.1. Aumento da capacidade de distribuição de energia no município, com implantação de 

novas empresas, bem como a ampliação das existentes, além de recursos para proporcionar 

infraestrutura aos Parques Empresariais do Município, e construção de barracões para 

serem destinados à empresas de modelo incubadora. 

8. Gestor e Fiscal do Contrato: 
8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
8.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 de 10/03/2021. 
8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818 de 01/02/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Lindones Antonio Colferai 
	

Paulo Roque Marin 

Secretário de Indústria, comércio e 
	

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 
	

Turismo 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao 	processo. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatário, sob a modalidade Concorrência Pública n9 26/2022, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 / outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 18, SUBITEM 18.6 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

(documento obrigatório) 
À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 / n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n2 26/2022, às condições físicas 

ora estipuladas do objeto licitado, assim como, as informações técnicas complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL N2  2943/2019 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	 , nQ_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 

e RG n 	em acordo com o disposto no Art. 13 da Lei Municipal n 

2943/2019, DECLARA que: 

- não foi beneficiada com outros incentivos idênticos ou congêneres aos previstos na Lei 

Municipal n 2 2943/2019 

II - não existem débitos vencidos perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal; 

III - no período anterior de 03 (três) anos, não alienou área de terras de sua propriedade 

que pudesse ser utilizada para empreendimento candidato aos incentivos. 

DECLARA ainda, que cumpre com todos os dispostos pela Lei Municipal n 2  2943/2019 
e Lei Municipal n 2  3201/2022. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

/ 	de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  26/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INÍCIO DAS ATIVIDADES E INSTALAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço na Rua 

	

n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do _, telefone () ______ por 

- 	 intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 

e RG n2  , DECLARA que se compromete a aprovar o projeto e iniciar as 

obras em até 12 (doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades 

no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob 

pena de nulidade do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

DECLARA ainda, que cumpre com todos os dispostos pela Lei Municipal n 2  

2943/2019, Lei Municipal n2  3201/2022. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 2  26/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante 1 egal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 27 de 36 



.ÇO1?0.4 

	 e 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  26/2022 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 2  26/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

a(s) proposta(s) de preços, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

classificatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à adjudicação e homologação ao proponente 

vencedor. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  26/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

/'P/o 

(Fis 	(IT 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida; 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  26/2022, que tem por objeto a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO 

FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 

REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A 

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, 

GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO; nas seguintes 

condições: 

ITEM 
CODIGO  

LC 
QUANT DESCRIÇÃO 

VALOR 

ATRUÍDO 

R$ 

VALOR  
PROPOSTO 

R$ 

LOTE URBANO, SOB N 2  488, SUBDIVISÃO DA 

CHÁCARA 21 DO PARQUE INDUSTRIAL 

OLYMPIO VANZIN, ANEXADO A 

URBANIZAÇÃO DA SEDE DESTA CIDADE E 

COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO 

1 23047 1 PARANÁ, CONTENDO A ÁREA DE 4.087,90 M 2  40.879,00 

(QUATRO MIL, OITENTA E SETE METROS E 

NOVENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), 

MATRICULA N2  21.305/011`, NO REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA, 

PARANÁ. PATRIMÔNIO_N_08.566.  

1 - O valor total da proposta de preços é de R$ _________ (xxxxxxxxxxxxx). 

2— Marcar opção de pagamento: 

Pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira no 

prazo de 06 (seis) meses após a homologação do certame e as demais no prazo de 30 (trinta) 

dias após o pagamento da anterior; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Pagamento em uma única parcela, à vista. 

3 - O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 36 



1 	 1 
1 

:oE1 ,jtJ'1 

(Fis 
o 
o 	 ;Q. 

04. 
vt'J' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX! 2022 
	

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 

A EMPRESA ..........................................................NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 

Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, 

doravante designado ALIENANTE de um lado e, de outro a empresa 

...........................................................estabelecida 	na 	Rua 	................, 	na 

cidade de .................Estado .........../ inscrita no CNPJ sob n. 	........../.......-.., neste ato 

representada pelo Sr.(a) ............, portador do CPF n 9  ..........e RG n 	................, ao fim 

assinado, doravante designada COMPRADORA estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Municipal n2  2.943 

de 03 de dezembro de 2019 e Lei Municipal n 9  3201 de 28 de novembro de 2022 ajustam o 

presente Contrato a promessa de compra e venda, com outras avenças, em decorrência da 

Concorrência Pública n. 2  26/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato tem por finalidade a ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE 

EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 
COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE 

NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 

NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS 
DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO, conforme abaixo especificado: 

ITEM CÓDIGO LC QUANT 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de 

transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da COMPRADORA: 
ato convocatório, edital de licitação, proposta da proponente vencedora, parecer de 

julgamento e legislação pertinente à espécie. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: A COMPRADORA propôs a ALIENANTE, pelo bem alienado, o valor total 

deR$...................(.............................). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS, DA TRANSFERÊNCIA 

E ESCRITURA PÚBLICA DOS BENS 

Parágrafo primeiro: As normas para alienação do referido imóvel são as previstas na Lei 

2.943/2019 de 03 de dezembro de 2019, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado 

em até 60 (sessenta) meses, conforme proposto pela COMPRADORA na proposta de preços: 

Pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 

no prazo de 06 (seis) meses após a homologação do certame e as demais no prazo de 30 
(trinta) dias após o pagamento da anterior; 

Pagamento em uma única parcela, à vista. 

Parágrafo segundo: O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia 

de Recolhimento específica emitida pela Divisão de Tributação do Município de Coronel 

Vivida. 

Parágrafo terceiro: Caso o contratado queira antecipar o pagamento das parcelas, ou pagar 

o valor total a vista, não será concedido nenhum desconto. 

Parágrafo quarto: A transmissão de posse do imóvel vendido far-se-á na assinatura do 

instrumento de venda, mas a escrituração definitiva somente será outorgada após a 

quitação integral dos preços do imóvel, e efetiva atividade, por no mínimo 05 (cinco) anos, 

cumprindo todas as cláusulas contratadas. 

Parágrafo quinto: A escritura definitiva poderá ser emitida antes do prazo de cinco anos, 

desde que, a mesma contenha cláusula expressa de que a atividade apresentada no Estudo 

de Viabilidade, seja mantida pelo prazo estipulado, conforme previsto no contrato. 

Parágrafo sexto: A compradora deverá se comprometer aprovar o projeto e iniciar as obras 

em até 12 (doze) meses e concluir as instalações necessárias ao início das atividades no 

prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, sob 

pena de nulidade do ato e consequente reversão do imóvel ao município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 10 (dez) anos, contados da data 

de assinatura, de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 2032. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 8.666/93 e 

Lei Municipal n 2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie 

do objeto do presente contrato. 

Parágrafo terceiro: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, o contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 

autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quarto: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no 

artigo 65 da Lei Federal n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 

Parágrafo primeiro: A COMPRADORA assume por este instrumento as seguintes obrigações: 

- efetuar o pagamento de sua proposta na forma e nos prazos estabelecidos em sua 

proposta; 

II - A COMPRADORA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

ALIENANTE ou a terceiros, isentando este de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente contrato. 

Parágrafo segundo: Compete a compradora observar o contido na Lei 2.943/2019 de 03 de 

dezembro de 2019, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, acarretar na reversão dos imóveis ao Patrimônio do Município, inclusive em 

relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à indenização. 

Parágrafo terceiro: Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e nas condições 

físicas e documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se encontram. 

Tratando-se de imóvel ocupado por permissionário ou invasor, a compradora se declarará 

informado do fato, assumindo expressamente todo o ônus decorrente da desocupação. 

Parágrafo quarto: Correrão por conta da compradora todas as despesas decorrentes da 

elaboração da escritura definitiva e seu registro. 

Parágrafo quinto: Caberá a compradora informar-se sobre regimes urbanísticos, 

alinhamentos, atividades permitidas, etc., dos imóveis de seu interesse, que poderão ser 

obtidas junto à Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida. O fato da 

compradora não conhecer devidamente o imóvel e as condições em que se encontra não 

serão consideradas como argumento ou razão válida para qualquer pleito ou reclamação. 

Parágrafo sexto: O terreno alienado não poderá ser alienado ou locado pela empresa 

beneficiada, sem autorização do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 

Municipal, antes de decorridos 10 (dez) anos da lavratura da escritura pública de compra e 

venda, conforme Art. 62 da Lei Municipal n 2  2943/2019. 
6.1 - Mesmo após a venda, a finalidade industrial da área deverá se mantida sob pena, de 

reversão ao patrimônio Municipal, tal disposição referente à destinação do imóvel será 

obrigatoriamente gravada na matrícula. (Art. 62, § 1 2  da Lei Municipal n 2  2943/2019) 
6.2 - Quaisquer edificações realizadas no imóvel se incorporarão ao mesmo, não cabendo 

direito à indenização ao interessado. (Art. 6, § 22 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 

Parágrafo sétimo: Durante o período de fruição dos benefícios e incentivos dispostos pela Lei 

Municipal n 2  2943/2019, o beneficiário deverá apresentar anualmente ao Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Estratégico Municipal, relatório contendo o número de 

empregos gerados e a manutenção das condições previstas nesta Lei. (Art. 12 da Lei 

Municipal n 2  2943/2019) 
Parágrafo oitavo: A compradora deve cumprir com as demais legislações pertinentes à 

atividade por ela desenvolvida, especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se ao 

tratamento e/ou disposição dos resíduos gerados, sendo que, seu descumprimento 

acarretará também em causa de reversão do imóvel ao Município. (Art. 52  da Lei Municipal 

n2 2943/2019). 
Parágrafo nono: Compete ao Departamento Municipal de Indústria e Comércio, a 

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações prevista na Lei Municipal n 2  2943/2019, 

no edital e neste contrato, devendo tomar as medidas cabíveis quando constatar qualquer 

irregularidade. (Art. 11 da Lei Municipal n 2  2943/2019) 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Cessarão automaticamente os incentivos concedidos pela Lei Municipal 

n2 2943/2019 e neste edital, após apuração de responsabilidade em processo administrativo 

pertinente, quando os beneficiários: 

- Paralisarem suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias; 

li - Deixarem de exercer atividade industrial, sublocarem, arrendarem, cederem em 

comodato ou de qualquer outra forma transferirem a terceiros o imóvel e/ou instalações, 

sem a prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

poderá delegar tal atribuição ao Diretor do Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio; 

III - Atrasarem o pagamento em 02 (duas) parcelas consecutivas decorrentes da aquisição 

de terrenos ou valores mensais de concessões, bem como de qualquer outro tributo que 

incide sobre o mesmo; 

IV - For constatada por qualquer autoridade fiscal, quer do Município de Coronel 

Vivida/PR ou de qualquer outro órgão governamental, a prática de atos com intuito de 

fraudar a legislação fiscal ou outras situações similares visando ao não recolhimento 

integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuições de outra natureza; 

V - Não cumprimento de requisitos mínimos previstos em edital de licitação, 

especialmente número mínimo de empregos gerados e mantidos. 

1.1 - Em caso de suspensão ou cassação dos incentivos, objeto alienado, o beneficiário 

poderá encaminhar recursos ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Estratégico Municipal, para emissão de parecer, submetido ao Chefe do Poder 

Executivo. 

Parágrafo segundo: O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital junto a Lei 

Municipal n 2  2943/2019 acarretará na reversão do(s) imóvel(is) ao patrimônio do Município, 

inclusive em relação às benfeitorias porventura incorporadas, sem qualquer direito à 

indenização. 

2.1 - No caso de descumprimento do que trata o parágrafo segundo, será crescida uma 

multa por rescisão contratual de 20% (vinte por cento) calculado com base no valor total 

do contrato firmado entre as partes. 

Parágrafo terceiro: Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso de cada parcela, calculado 

sobre o valor total da proposta, no caso dos pagamentos parcelados, limitado a 10 (dez) dias 

corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato. 

Parágrafo quarto: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 78 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n9 2.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  
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8.666/93 e Lei Municipal n2  2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, da Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 7.818. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n, 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 

contratual, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos 

pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigandose, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da COMPRADORA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, .. de ................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

ALIENANTE 
	

COMPRADORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, S/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  

Página 36 de 36 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2612022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 26/2022, tipo MAIOR 
OFERTA POR ITEM. Objeto: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL. DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE 
SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS 
MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
PARA O MUNICIPIO. Abertura as 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
Município, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo é de R$ 40.879,00. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-1111. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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DECRETO N°. 8.068, de 19 de Dezembro de 2022. 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto 
através do Edital n°. 001 de 30/05/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob n°. 01 de 30/05/2022, combinado com o Edital n o. 13/2022 de 
26/09/2022 (aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
RODRIGO DE FARIAS para exercer o cargo de OPERADOR DE 
MAQUINA RODOVIARIA, com 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida 
para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso 
Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo 
Edital n°. 13/2022 de 26/09/2022, publicado no Jornal Diário do 
Sudoeste em 28/09/2022 - Edição 8235, obedecida à classificação 
final. 
Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo, no 
horário estipulado pelo responsável pela Secretaria/Departamento, fica 
o mesmo (a) lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras viação e 
Urbanismo - SEMOV, Departamento de Mobilidade Rural, a 
disposição das ações na Divisão de Estradas Rurais. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 30/05/2022, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ø Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlficador:4CBE9903 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8062 DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER 

INTERINAMENTE POR FUNÇÃO. 

DECRETO N°. 8.062, de 19 de Dezembro de 2022. 

Dispõe sobre Designação para finalidade que 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 

Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR, 
DECRETA 
Art. V. Designar, o servidor LUIS CARLOS DE FARIAS ocupante 
do cargo de Agente Oficial de Transporte, para responder 
interinamente pelas funções da Secretária Municipal de Obras 
Viação e Urbanismo, em virtude de gozo de férias do titular da pasta. 
Art. 2.° A presente designação é sem ônus para o Município e terá sua 
validade no período de 20.12.2022 a 08.01.2023 
Art. Y. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUEBARRETO 
Prefeito 	 ! 	t1Q 
Registre-se e Publique-se 	 0 A 	< 

" 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:8A0 14253 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N- 

2612022 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
26/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n'26/2022, tipo MAJOR OFERTA POR ITEM. 
Objeto: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, 
COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO 
IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM AUMENTO DA 
CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A 
IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS 
EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES 
DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICtPIO. Abertura as 09:00 
horas do dia 23 de janeiro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
Município, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. O valor 
mínimo é de R$ 40.879,00. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas 
ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-1111. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:0A9638E4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 109/2022 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
109/2022 
DATA: 23111/22 ABERTURA: 13/12/22 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:30 
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Colombo E 

Prefeitura Muncipa 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 13202022 

Qj,elçi Contratação de empresa especializada por 171,310 

do Sistema de Registro de Preços para a prestação Oco 

serviços de locação de veículos 

,ebinçs,!ç..,øaa,.pps1;. das 09:00 horas do otto 21 

de dezembro de 2022 até às 08:00 horas do dia 05 oe 

)al30ilo de 2023 

inír.i2 da ás 0900 horas 

do dia 05 de laneiro de 2023 (Horário de Brasilia( 

Loçã(.e.Abertua Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

Acesso Identificado no IirI6, (bllcomplas.org.br ) 

Preço Máximo: Constante no edital 

Critério de Julgamento: Menor Preço, 

informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, sito a Ruo XV ele 

Novembro N°. 105 Centro Colombo - Paraná, ou pelos 

Cones (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou peto sOe 

ô00CUOiPrEJ$Q PL9.oVtlr, 

Colombo, 19 De dezembro ide 2022. 

Helder Luiz Lazarotto. Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

EDITAL DE PREGÃO ELE'TRÕNICO N°20312022. 

o MUNICIPIO de Dois Vizinhos, lom.a público que as 9 horas 

do dia 25 de janeiro de 2023. l ia Avenida Rio Grande do Sul, 0  

130, 00111:0. munipio de Dois Vizinhos - Pararia, CEP 85660-
003 realizará licitação na modalidade Pregão eteIlõnIco, do 
tipo menor preço, por meio da ul0ização de recursos de 
leonologia da informação - INTERNET, no acordo com os 
especificações do edita[, para aquisição de. 

LOTE OBJETO QUANTI VALOR PRAZO 

AE I9ILL 
01----  I1_____ 

compaclador 
01 756666,67  

 120 
vibratório (11315 

sulopropeido  

'32 Caminhão 
caç aniba 

basculante  _6x4 

01 839.433 
120 
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Caminhão 

- 

 

chassis 6x4  
—;---- 722.333.33 

dias   

Ii*lornaçóes e esctareclll'IDI1IDS IcSIaI01OS ao edital, modolos e 
11116005 poderão ser solicila00 Junto ao Pregoeiro Mateus 
4030 Cordeiro Schmoeller de Uma, Paraná, Brasil 

Telefone: (46) 3536-8051 -E-mail mateus,limaiôjdoisvizinhos 
.pr.gov.br, A P4013 Tácnic, com o inteiro teor do EddaI 6 $0010 
especttvos rrodels, aderidos 6 anexos ,  poderá ser 

eoarrrinado 110 seguinte end0leÇO 35?p11J3l119Q5blr,,tijp57(5,l3 
çl1j..o_cQcvizio1igoo-pcgesb1 das 8:00 ás 17.30 horas. 

Dois Vizinhos 19 de dnzemoro co 2022. 

Luis Carlos Turalto 

Prefeito 

: CIX'fFRA'l'ANII'. Sfurcs 11 1 11 cio lEi' Npoo 15115111 do fOJICISO. LTOPJ* 
Mr sob o' 'l'o11(I2li4I.000I47 pesmu jonclsx de .beeio' p41i10i sSdcte 

cISc vsqsrcseolada por 5011 lOoIéiC, Munir.pol SrstlI,e J-SMI15 SARSON 
5101 FRIO, o a CONTRATADA l'f'RRASIÁIJ INSS1MI 5$ AGRJCOI.ÃS 

11RF11. (NPJr7t0 641 51.' 00 9211 543.'OlsIl..'5. 1551110.3541 rOflreSstIlIcSdO poe 
Citiltt.(1% IIENR.IQI!I' I10N1IM OPJNGSI  ritos dcriorrsteeia de 70400300 
do lstotsç8u I1roldo Iiktroioo' 0  142*2022 OBJETO: AQ(I1511, -Ao7 DE 
M.4,*7EcINAS E I/Á)E3IPAMIlNSO$ AGRICOLAS. CONV(iNlO MAPA N'• 
111212742022. VI$éocia. 1521231122 Me 1311521123 IseouçaIl. fiO lodoseildi 
of s 	l°rssc'o 115 14.1100010 (113310 e qualto 5161 o .orllcocisI,lo lStelsl.RCu?U1$4ln 

bOIJOlbIO2t)llflOdeSKIÔ.l032..1449015240IOOtKb000(IlaI120s1 toeibe (6)0(E). 

ti) UO2.002liOlfitI$.000lo 101112.14-l90524(EMdIobOObs005I- 171101 teoto 11)1713 

Fiei' ClIleiewod,rRaoNeglIl- 1130. Ra,Ncpro, 1112.21,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
ESTADO LIsO PARANA 

('75114 76.002.6414H1 , 1) 14? 

EXTRATO DO CONTRAIO 167/21122 

CÍINIRA1ANi'li Mboiicipur 4.s Ri' Nepoli, EnoJo O Pota.cé. ENI'S 
MI' 5511' 1I lrIXI2.e4I 100,1.47 peoccsc II4SIINO*. 1113 4.1140111 pulIblecI, Oost 
III' 113055slIlIlbIiS 73 .05 1106*11,) Mtssioipal Revise JAMIS KÀI1.203N 
VAI ERlO. e a C't)NtR.AlAll,I: IDE NFI'.00II'IS ,MiR(Ib'l,CtiARIL'tS 
1.130133 - CNPJ7541 ssilt SI.' 41.SflIl,01940II.434. 557050 ali' lOpcoIsenlMdts 

1140' [ALIA 01 1 FRI'i't\S, em deoocidmiía 4. psccer.so  k Iissbcsçdc, l'rs,Ø' 

lkeõnacs' 41. 5  1430022. 0134101531 AQ(1l51çA0 DL MAQUINA) 
[ l.QL 0IPAMEN1[05 AGRICOLAS - CONVI13IíI0 MAI9t N-
92727,400!2. VLg.itcoca: 12'12-*3022 sé 131072023. Ii*ricu'br: 0 
1045000041 dlao L'ooçe: 30$ $30501046) (tiaquentcs 1) eb 001 eeaid3. I'I4010sc 
I0000.0020.IiOOpoOOIl(í bI3$2.344*0521000Ied$I11110(i. 1263 [SOE 01000(1 
1 I)19120020.11600.Ierie, 1052 7440015240140050e10ul1- 1*341 (.me, 10170 
Ir" Ccrnp4r4 doR,, Noctr,, l'R Ri, NOOlmI 1 1 11202 

Colombo 
Prefeitura Municipal 

Aviso do Licitação 

Edital — Pregão Eletrônico N' 13312022 

ÇiSieio_; Contratação de Serviço de Telefonia MoveI 

Pessoal ISMPI, riabilttados os serviços em planos pos-

pagcs para comunicação de voz e dados, com cobertura 

de nacional, Compreendendo as ligações Tipo Móvel-Móvel 

e Móvel-Fixo, com tecnologia 4G ou superior e acesso a 

111041101 por meio de Sniarlphone o Modom/Roteactor. 

das 0900 horas do da 21 

de dezembro de 2022 até ás 13 00 heras do dia 05 de 

janeiro de 2023. 

Ii.oid a. s.e,ss.o 	 às 1400 horas 

do dia 05 de janeiro de 2023 (Horário de Brasília) 

L9Lo0e. j3.e,rtgJ4)j,816sa de Lotações e Leilões do Brasil 

' Acesso Identificado no lnk )b(lcorripras.org.br ). 

eL?ÇQM4Ã1Q9 Constante no edital. 

Preço 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Adminstr'ação. SItO 11 Rua XV de 

Novembro N°. 105 Centro, Cclombo - Paranl, ou pelos 

tones, (041( 3656-8380 ou 3656-8138 ou pelo sile 

50õoco(onbo.r,gov ,r 
Colombo, 19 de dezembro de 2022. 

Helder Luiz Lazarotto- Prefeito Municipal 

Entre em contato conosco e solicite 

um orçamento. 

Teremos o maior prazer em atendê-lo, 

Curitiba, terça-feira, 20 de dezembro de 2022 - edição 12.0 1 4 ' - cia 1, 31I)onparao c - ori br 

RENOVAR SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LIDA, 
CNP! 73 374 300'303iS$, NIRO 412.0007343-1, 
oca adminiÍsIadc4 MARCIO ADILSON SOTELLO. ccc 5111445 

soacos qoc4c$Le$ 1$(l pisrtapisterni da Auefl,b1e14 dos 50003 4 3$ reSIda' 00 0$ 
04 de farroro ao 2020 oenoo aro rwinçó^ cc no coou Conavilucareccni5,, 
cara le14IZadl em 10511111$ 011-~ a pele da Iiiinaimentari, 	.;0rgWZa0a pelos 
IeIoeerlIalII$$. em 14 cocwocaçdo as lSc)0 roeSI cn.r a I'IeW;a e. 	 de 

da caoda' 5011*14 e 2 e acaçA a 55 .O Caei colo 04111$10 &30eI 'te 
014501,11111 para doculeem e diSbIsarem 1001111 a cajunle ornem 130 ria 1 Cessac 

f-cda* de 3o30s sefm' 110015410 e I41c41Io3 InIJICSSO. '411$11 de r,lI000'I 
140* maI,04eIarwr Interesse pesarIa a socsed,,4. .3 Ascolces 301,1511 ii. roerese,. 
1530.4* Marcio A0430n £0114001 A13mOssOa&v' 

Editais 

SEC - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E CONTRATOS LIDA, 
Cr01J 25 405 B79°200;-08, SIRE 41200-43703.! 

são cunvocodue pelo adrrcrtlslrotloq THIAGO GAYER MADUREIRA, os senrurec 
t.30ms q bOas para e. paInel £0 A$*(P1IOISIC 43111 1100104 3 o. !44144r 00 00
03 de Cromo de 2023. d1104iO ai resloçOes dc nri rmo,*dn Cmoemirccs e r,Ido$o 
s.ih realIzada emfonrralu 011-Soe. a p311404 rêniamientas 404155 000enIeada p4015 
r.preiel'!wtoI. em 5' COINOCIÇSG $5 1003 5.1445  tOSSI a p'rn-erco rr,merma de 
314 da capta ioa.I e 2 ooncocaç4o as lO 30 noras com numero qualque ,  0$ 
perte pela cO*04Ipsoo e de$tcocaleol solIr- .l odeIo 014440 ao do ¶ Coisle 
vendeI de quolas 10134111411115415101411 e lelcelrul. Icgresso e '40311400 sócomo 

304 rnerr'Ocstarem ,mteonssa 541411111 3 500114300 3 AasulloI 99.2,$ li "tenso. 
socsl Itn.pe Gaye' Mickoe'a .&IIrr'rceIreÓo' - 

ROVALMEO SERVIÇOS 00 APOIO A SAÚDE LIDA 
COlPi 31 ¶62 400,0005-00. 01,30412.0850006-0 

sASI 04001114401$ 1005) SdITcn'OI'3405 THIAGO GAYER MADUREIRA os ioctnt*.s 
00010$ qcIoIcctas p313 pdlI.ccparerll da MsamDcelIc doa SOccOS 1 Se 15.4,041 no dia 

02 de jIlIOlIO lo 202$, dl'eld 30 reslmcçõee .10 no coco Cdicnaocros. o 'eIcrolIu 
50,8 ceacolcia 041' tomMo 4,r15fl* 1 lutruir 08 t$Irem$I1t3$ 00*114015 0rgariEaCa 
Polos re5lI*sr'tdnIec. 0111 11  OOlIolICaç8o rimit 1100 141140 000 a presença 0104019 
De 314 do 0.171131 10011 e 2 cnnc0C4ç110 as 5720 11v040 coo' 'rumnero 30300*' Ice 
ç.eecenlns toom, dicatrer,, 1 4(1441141cm bota O $41On111 1111*1100311 1.  C*OIAO 
Ioe444l de qoutas 10045*511,11,11 çOI4101 e Iecceene 4 indIessoele Waso rio sÕc.c, 
que mac,Ined,l. ,r, 111145510 poreole e 50114011311: 3 $ssmcoe 4ra!0 01 
*00441 7104110 Gi'et f.ladicro4l AdInO,,lMlalIO( 

VITARE CIJNICA E SAÚDE - CAMPOS GERAIS LTOA. 	 TGMEO SERVIÇOS MÉDICOS LEOA, 
cqPJ ¶7605 251.001 -X-. 3400 412 C'7040410U. 	 CMP'J 4566330301)001.25.114100412 13055066. 

	

130 10450004430 *1O 10r1111i5114401 MAROtO ADILSON SOTELLO. 00 ba"lcol#s 	s4s co"IvocOcàai (leio adns'mcslzados TIIIAGOGAYER MADUREIRA, co senhsies 

ÇQQfflØQ 	 50010$ qoOIdl3S 75(0 Pisoc.Pileti,  413 41Ii'libie,4 doe soocu a co 'e.l.da' no lOs 	5.040tOSl5moO(4tlS P411 p410017111111! da M%eD30eIa dos 50005 # 1$ 5041404* 110 0.4 

	

1)40. janeso mie 2023 dooco ao iestoçã do co rolo Clro'S*irccs a Ievelcdo 	02 te l.rworo ai 2023 deorlo as mosUnÕes do "0 110*0 Colsnacircci. a sec'16o 

	

 
Será 1(450313 11011 Porre30 onho,, a porte de tentimirmai, vi-tua-s~11~ pelos 	serd reasdada em fooato anos. e porto dl !.r,amerrIas stIldacl 0130412104 pecos 

- - 	 representaelns. em 1' ovooctoarbo s 1700 horas com a p'0141ç0 m~.* de 	lopl5.selrlacmtos. nr  14 on'nuceç0o ei 1300 bol3s coe' a p~ minoria mie 

P rCa fc c Iti Irr3  !v 	rv'icI 	
do 04774* SOGIO * 2 COlm,cSldçdCl 311 1730 1104$11 0010 numero qcciqliis do 	3 £0 P' ~i cmi' ooiwocaç 	5 1 3.351,0(05043111 ¶cúss*oo qIJe1)qUar 00 

	

10141100 peia 410c30105III 4 dOiiblllcctln 31)0,0 ao lIdn colem ao (1 1 õ1040í) 	prnSVlIe% p410 cl00cclpem e deMeele4$n iSOare a 	U1fl1* 010*40 cio 0*1. 1 C4513o 

	

Aviso de Lic'ta ã o om'dll de 31401451001015011411301111105(4(04006, toçIe010 'P11004 6* SÕ411 	 vendei do 33000*1100100111101100661501 I4400llCcL 3, 11113111$00 4,011,1343 iO .560011 

	

que mae:lellelorri IntereSsa 001410$ 3 IOGcEdl$'tl$ 3 '5l.11!0O 000450* 0100151,0 	111*4 111i341'l.Slaltm '01,111.50 perante e oode0$de, 3. Assomo. peses do ,nier,'550 

Edital - Pregão Eletrônico N°13412022 	 13000 ?.tarccoAd.rtonSckoticvAdrrer,ctrados 	 s'lr$di 7110115 G36erMoJsls9 AcOyon,eomdor 

QjjQ Contratação ee empresa especializada para 

execução de serviços de serralheria vidraçaria. instalação 

do cobertura de policarbonato e instalação de lixeira 

externa pata atender as necessidades das Secretarias e 

domas setores aa Prete*tura Munlci2al de Colombo. 

Recejfl3e73joçis(ppçLps: das 09 00 horas do dia 21 

de dezembro oe 2022 até as 1300 horas do dia 05 de 

janeiro de 2023 

InkiQt.,Disp.wjã es as 1400 noras 

do dia 05 de janeiro de 2023 (Horário de Brasilia) 

L.çni miivra_ Bolsa de Licitações e Leilões do Braxii 

Acosso Identificado no tink (bllcompras.org.hr ) 

E005o Mãxin',o: Constante no edital. 

Ç. jtrjQs_,Liijgmrj1p Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, Sito O Rua XV de 

Novembro N°. 105, Centro. Colombo - Paraná. ou pelos 

fones (041) 3656-8080 ou 3655-8138 ou pelo site. 

00novçQOOpr,gQ 

Colombo, 19 de dezembro do 2022 

Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 

PODER JED1CIARIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARC DA 8001AO 
METROPOLITANA DE cuRIria . FORO REGIONAL DE SAO JOSE 005 
PINHAIS 21  VARA CIVEL 00 SAO JOSE 00$ PINHAIS . PROJUOl dos João 
Angelo Cordeiro, 1111 - EdcRcco do Forum - Centro - São 305. 0.0 P*ftha,si 
110 - CEP: 53.005-070 - Fone' 1415 3434-3403 - E-matl: 11p-2vIosIipe.lus. 
br  Auto* o'. DOI IUI-61.2013,816.0035 EDITAL00 13711,$5çso 005 
OSVE3OIVES CASCOLA1TE N000TRIA O COMERCIO LTOA. ATRAVÉS 
0€ SEUS RER5SENTA3'S$ LEGAIS, CLAUO$O SAWA E CRISTINA 
IRENE GRASINS SAlSA E OCO EIACIOREE CARLOS ALBERTO SAWA 
E MOmRL€edE DE AsS01 *1005106 SclIlI'lA COM O 70,0,20 DE TRINTA $01 
0, 0 EcilaI se IN'flMAÇÀo dos dm13000,1 CASCOLAITE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LIDA malta no CNPJl,lÇ o' 03713 157 ,13001-03 OII4c0S 
do sec,n icpreaesllanlls lutos', CLAOOIQ SAWA, OSOrISO III, CPCSOF Sob n ,  
1' 020 007-02 e CRISTINA IRENE ORABIAS SAWA 0150.053 141 CPF.MF 5101* 

7)7050 510-20 o dos 4udr-re CARLOS ALBERTO 5414*6, nsonto co CO0 
1411 Sob a' 708 3341135-04 e MARLENE DE ASSIS MOREIRA SAWA ,r00rla 
co CPT1,10 ndo o' 700 3441150-1)1 rol alma o 00111E1-9l.a013.0.16.0035 
lo CUMPRIMENTO DE SENTENÇA citolnsi000s DOS ELIZABETH ERZIMGER 
BASSA ,r'acn'tô ltd CPS"MF s,ikc no 114 0-44 306-68,0501180100. 00,400' 1330,1011 
Cor.ono oa 2' 1614 Cul da Ccrroaro9 da Regue tdelropoldara de Consta . Pos, 
Rcn3coccl de 530 isso dci P.roro,P3 io.a oi. no 	o do 3,411100 10 13,35 
Contados tu data da V~1 ,2 puol'c.açbo no ppe 	111174'. peque o dnOic 
010,110,? 4 c500403ç43 tio p'oce000 de ~r4~ Aç6o se Caoroeçc 

dci Aoc.3ucmos, cieelo'nco senl001ç3$ tios rs.,o*e.e64, 359 1 o 363.1. 1300,1304 
oro i~do 101411 255012021 ir,Ocoornto 3$0. nos 0410,1,5 de RI 66.825.85 
300501,13 1150$ nril qoat'oo41mt0o o t rinla O Q'to teria 4 545441110006100 0011130($1, 

devidos a 01040,5 e eis ho,er3ns adyoveciomps do sua adeoderitis movimOrlO 
307.71 e 03 3.505,57 IleSo nu,,  Ee*5Cl*1,iOS e 041131*14 O 010 '11$45 O ".0e0*1 e 
sete 1140100051 lolertole 30 cosias e 4't3veo39 0100055I)a9 imov~10 497i 
005 peca 04 irrudir, $Obsp o mIoilerrIn. O 1004174  e os tio~ 00vto.!iç'3 ,Ic 
10% OqeoislOO tIO s'lc9ø 123, 5 do 0013000 00 Roxistito CiM e çOd00000r 1 G 
pcnlotod 114 bens de sua (lOpIltOade. 11 1133344.00105 5,oi$mSi*$S4$Eo  A *$tolaçdo 
da dóbOo. u42lE6TE0IC,Jã: O P'OZO Os 75 041110131 411$ pelO o oaoamenlo 
de quenta 0'od4 30,11 01 *ata ão pl011e13 oiblcçâ0 do PONSOSO pd,lai, SiSo 
*11500400 pagamenla 004-00,14110 poderão os doveodres, 505 fleÕ4$105 1 53(U2CI 
d,as e54eeendeete,nevIe de 0001,014 00 1*004 .rdIsaç3o. 10541040,, nor. OlriplOu 
31,30%. cmp05llaçlc co cofl*pl'mertO de senloeço 14,1 525 do CPC) Em caco 
01* 0306*1. cera nor,oado oos10OS estceccai na lon,,s de mil 72 inco II. do 
CPO E 104*1 330 hoçu 40 C011tlmIri'1145r10 ocr. mleoç-dcnco, 0c.m100trovados 
o roto 40*54110 a  91003115*1, 50* o0pedCO o (Irsorde oldio 1 001 050$00 1,14 
, c041 0$ costicme 0v j400 11 lUtl'*OidO (lia 1310041140 01 53111,4 da I' S5.c 301*4 
1105 Pínl,ag 27 de sAlobro do 202 Eu, i5le Eiac5 Pairo - J*orae-OoIOda (110(15111 
012019) 'Isco d.a ,to e S,L,orvd EUAN0 SILVEIRA DA ROSA Esrivoi Asenatcclu 
ioloozadopcla Portarsa 03120111 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO -COPOCORRáNCIA PÚBLICA N 42612022 

o MunICipO de Coronel Voada 5010410 do P41013, toma piJU*ca a 

Concorrência Pública n 3  2812022. tipo MAIOR OFERTA POR ITEM 

oJe. ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL. DE PROPRIEDADE DO 

MUNIC(PlO DE CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO. COMO 

FINALIDADE EXCLUSIVA. COM  A ALIENAÇÃO 00 IMÓVEL EM 

QUESTÃO. QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE LIMA 

SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA 

POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS. 

IMPULSIONAR 	AS 	EXISTENTES. 	FORNECENDO 
INFRAESTR(JTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 

TENHAM CONDIÇÕES DL- CRESCER, GERANDO POSTOS DE 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICIPIO 

Abertura as OS 013 horas do dia 2*3 de janeiro de 2023 nasala do 

Stscrlura de luolaçôcis do MunicIplO, situada na Praça Àngeuo 

Meorno, p/o . Centro O valor minimo é CIO RS 40 573,00. O editar 

podeIa ser obtido junto ao Murocipo os Coronel Vivida, dos 013 ao 

12 locas o das 15 ,Os 17 horas ou através do sito 

57045$301do$31ç04ç1'Ipt.5p3,5l lnlorncaçóes. 1461 3232-1111 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

Juliarso Ribeiro, Presidente da CPI. 
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Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico No 132/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços para a prestação de serviços de locação de veículos. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2022 até às 
08:00 horas do dia 05 de janeiro de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 05 de janeiro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderio ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro. Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 19 de dezembro de 2022. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
13778912022 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 13412022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
serralheria, vidraçaria, instalação de cobertura de policarbonato e instalação de 
lixeira externa para atender as necessidades das Secretarias e demais setores da 
Prefeitura Municipal de Colombo. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2022 até ás 
3:00 horas do dia 05 de janeiro de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 05 de janeiro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.eolombo.pr.gov.br . 

Colombo, 19 de dezembro de 2022. 
Helder Luis La.zarotto 

Prefeito rsliinlclpal 
137813/2022 

1 Coronel Vivida 

02 

Caminhão caçamba 01 
1 
1 	839.433,33 1 	 dias  1 	basculante 6x4 

03 1 	Caminh ão chassis 6x4 01 1 	722.333.33 1 	120 dias 	1 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Mateus João Cordeiro Schmoeller de 

Lima, Paraná. Brasil - Telefone: (46) 3536-8851 - E-mail 

mateus.Iimadoisvizinhos.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço www.consprasgovernarnentais.gov.br  e 

www.doisvizinhos.pr.gov.br, das 8:00 às 17:30 horas. 

Dois Vizinhos, 19 de dezembro de 2022. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

13775112022 

1 Doutor Ulysses 

AVISO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇOS N" 000412022 

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses-PR, por latejo do presente, tonta público 
que por determinação do Prefeito Municipal Sr. MOISEIS BRANCO DA SILVA 
que a licitação objeto EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO ESPAÇO 
FISICO DO S.C.F.V. CIDADÃO DO FUTURO INCLUINDO REFORMA DO 
TELHADO, COLOCAÇÃO DE FORRO, CALHA E RUFOS, ESQUADRIAS, 
REVESTIMENTO. PINTURAS, REPAROS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS E GÁS GLP, INSTALAÇÕES 
PLUVIAIS E LIMPEZA FINAL DA OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DOS SERVIÇOS Á EXECUTAR, QUADRO GERAL DE ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, da Tomada de Preços o" 000412022, 
com entrega dos envelopes e abertura das propostas marcada para 2211212022 às 
09:00, foi CANCELADA, a pedido do Departamento de engenharia do município, 
tendo em vista, que serão necessárias alterações na planilha orçamentária e no 
cronograma físico-financeiro devido a não inclusão do cálculo do BDI, maiores 
informações poderão ser solicitadas nos endereços e meios divulgados no edital. 
Novo processo será oportunamente aberto e divulgado através dos meios de praxe. 

Doutor Ulysses/PR, 19 de dezembro de 2022. 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"2612022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública o" 2612022, tipo MAIOR OFERTA POR [TEM. Objeto: ALIENAÇÃO 
DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A 
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM 
CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICIPIO. Abertura as 09:00 horas do dia 
23 de janeiro de 2023. na sala de abertura de licitações do Município, situada isa 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo é de Rã 40.879,00. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08 às 12 
horas e das 13 às 17 horas ou através do sue 4-w-w.coi-oiielviv ida. br. 
Informações: (46) 3232-1111. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

137795/2022 

1 Dois VLzinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 	- 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 20312022. 

O MUNTCIPIO de Dois Vizinhos, torna público que às 9 horas do dia 25 de 

janeiro de 2023, na Avenida Rio Grande do Sul, n" 130, Centro, munlpio de 

Dois Vizinhos - Paraná, CEP 85660-000, realizará licitação na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital. oara aquisição de: 

LOTE 1 	OBJETO 1 QUANTI- 1 	VALOR 1 	PRAZO 1 
1 	DADE 1 TOTAL Rã 1 

01 Rolo compactador 1 
01 

1 
756.666.67 

1 
120 dias 

vibratório autopropclido 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses/PR 

13786312022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO Y. 13712022 
PROTOCOLO 6689212022 - Processo Administrativo n". 28112022 

Tipo: Menor Preço Por Icem 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir 
de 2011212022 às 08:00h no site wwss'.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas 
13/0112023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de dezembro de 2022. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 
137558/2022 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICíPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico o" 
104/2022, o qual tem como objeto a "Contratação de empresa para manutenção 
e instalação de aparelhos de ar condicionado", e ADJUDICA o objeto em favor 
da empresa SMART LINK SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n" 21.613.941/0001-70, vencedora dos grupos 01 e 02 com valor total de RS 
268.462,04 (duzentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e 
quatro centavos). O processo atendeu a legislação pertinente cm toda sua tramitação, 
conforme Parecer n" 867/2022 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, ló de dezembro de 2022. 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
137832/2022 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico o" 
113/2022, o qual tem como objeto a "Aquisição de extintores, recargas, testes 
hidrostáticos, suporte, de parede, suporte de solo, placa de sinalização, cobertura 
para extintores e fita adesiva para demarcação, para atender às necessidades da 
Secretarias Municipais". e ADJUDICA o objeto cm favor das empresas EXTIMPEL 



IIZ 

. 

~

'Jei 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  26/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  215/2022 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL 

EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE 

REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE 

CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, IMPULSIONAR AS 

EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS TENHAM 

CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O 

MUNICÍPIO 

DATA DE ABERTURA: 23/01/2023 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÍNIMO: R$ 40.879,00 (quarenta mil oitocentos e setenta e nove reais). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 

www.coroneivivida.r)r.gov.br  

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

ijuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibulidade* 26 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

3 	Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Concorrência 

Numero edital/processo* 21512022 

Descrição Resumida do Objetos ALIENAÇAO DE 01 (UM) IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A 	. 

ALIENAÇÃO DO IMóVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO 

DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçamentária* 2221010103012515010000000000 

Preço máximo/Referência de preço - 40.879,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/12/2022 

Data Abertura 23/01/2023 	Data Registro 	 20/12/2022 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 	0,00 

Ø Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pggy âr 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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4- C 	A No seguro 1 coronelvividapr.gov.br/documentos/nten1228/íd/13741/mod/1/cat/19/  

MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 11 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	Pregão 

Concorrência Pública n °  2612022 

ALIENAÇAO TU 01 (Ut MÔVEL DE PROPRIEDADE DO LIUNICIPIO DII COIIEC)NEI VIV1DA. SEM EDIPCAÇAO. CoMO FINAlIDADE EXCwVA. COM.  A AI II WAÇAO oO MOVEI EM QUESTÃO, 

QUE SEJA REAUZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRiBUIÇÃO DE ENEROM COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CAROP PARA POSSIBILITAR A 

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMr'RESA IMPDESIONAR AS EXISTENTES. FORNECENDO INFRAESTPUTIiRA 1JECESSkRiA PARA QUE AS MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER GERANDO 

IIOSTOS DE TRABALHO E DESEI.IVODrIMENTO PARA O MUNICIP!O. 

19/12/2022 

a 
Anexos 

J. AViSO de licItação 
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